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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v\v.pL‘dreiras.niii."ov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de outubro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n® 2310001/2024. Com objetivo Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de borracharia

e vulcanização dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal

de Agricultura do Município de Pedreiras/MA. Com este fim e

para constar, eu, Amanda Victória Carvalho de Oliveira Lima

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 23 de outubro de 2024

Amanda Victória Carvalho de Oliveira Lima

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Agricultura, aos cuidados do Sr.
Secretario Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e
oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamcnto):

Secretaria Municipal de Agricultura

Responsável pela formalização da demanda:

Miguel Tavares Leite Neto

E-mail Institucional:

agricultura@pedrciras.ma.gov.br

Descrição

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

1.

2. Justificativa

Identificação da demanda

Este documento tem como objetivo formalizar a solicitação de contratação de uma empresa especia
lizada em serviços de borracharia e vulcanização de pneus, voltada para atender a frota de veículos
da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA. A demanda abrange serviços
de manutenção preventiva e corretiva, reparo e vulcanização de pneus.

Descrição da Necessidade:

A Secretaria Municipal de Agricultura possui uma frota de veículos que desempenha um papel es
sencial nas atividades relacionadas ao transporte de insumos agrícolas, distribuição, atendimento a
agricultores e execução de projetos de desenvolvimento rural. A necessidade de manutenção ade
quada dos pneus é fundamental para garantir a segurança e eficiência nas operações. Os veículos
frequentemente enfrentam situações que demandam serviços de borracharia, como furos, desgaste e
danos, e, portanto, c crucial contar com uma empresa capacitada que possa atender a essa demanda
de forma rápida e eficaz.

Justificativa da necessidade da contratação

A falta de serviços especializados pode resultar em paradas imprevistas da frota, acarretando atrasos
nas atividades essenciais da Secretaria e comprometendo o atendimento à comunidade. Além disso,

pneus em mau estado podem aumentar os riscos de acidentes, prejudicando a segurança dos moto
ristas e da carga transportada. Portanto, a contratação de uma empresa especializada é justificada
pela necessidade de:
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● Garantir a segurança dos motoristas e dos materiais transportados.

● Minimizar o tempo de inatividade da frota, aumentando a produtividade.

● Reduzir os custos associados a reparos emergenciais e à compra de pneus novos devido à
falta de manutenção.

Especialização e Qualificação Técnica:

A contratação de uma empresa especializada cm ser\'iços de borracharia e vulcanizaçào oferece a
garantia de que os serviços serão executados por profissionais devidamente qualificados e com expe

riência na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados nos pneus dos veículos, contribuindo

para a segurança no tráfego e evitando possíveis intercorrências que poderíam impactar negativa

mente nas atividades desempenhadas pela Secretaria,

Economia e Eficiência;

■fcrceirização desses serviços permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando gas

tos desnecessários com a manutenção de uma estrutura própria de borracharia. Além disso, uma em

presa especializada poderá oferecer preços mais competitivos na reparo e vulcanizaçào de pneus e
outros materiais, resultando em economia para o município.

Resultados almejados

A contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanizaçào é uma medida

necessária e urgente para garantir a eficiência e segurança da frota da Secretaria Municipal de Agri

cultura. Com a aprovação desta demanda, será possível assegurar que os veículos estejam sempre em
condições adequadas de operação, permitindo o cumprimento das atividades essenciais da Secretaria

e contribuindo para o dcsenvohiniento rural do Município de Pedreiras/MA.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos da
contratação:

3.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
01 serviços de borracharia veículos tipo carro de caçamba

serviços de borracharia pneu dianteiro veículos tipo trator

ser\'iços de borracharia pneu traseiro veículos tipo trator

Serviço 48

02 Serviço 10

03 Serviço 10

04 serviços de borracharia veículos tipo carregadeira XCMG Serviço 50

05 servdços de borracharia veículos tipo caminhão Serviço

Serviço

40

06 serviços de borracharia veículo.s tipo patrol 30

07 serviços de borracharia grade aradora Serviço
Unidade

60

08 Remendo tip top N° 03 10

09 Remendo tip top N° 07 Unidade 10

10 Remendo tip top N° 08 Unidade 20

Remendo tip top N° 0511 Unidade 10

12 serviços de vulcanizaçào veículos tipo carro de caçamba Serviço

Serviço

Ser\'iço

Serviço

20

13 serviços de vulcanizaçào veículos carregadeira XCMG 15

14 serviços de vulcanizaçào veículos caminhão 15

serviços de vulcanizaçào veículos patrol15 8

16 serv iços de vulcanização grade aradora Serviço 20
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4. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Area Administrativa. Ordenador de Despesas, que deverá
decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA. em 23 de outubro de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto

Diretor de Transporte
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INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2310001/2024. a Secretaria Municipal de Agricultura atesta

a necessidade de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA, fundamentando-se no art. Art. 18.1, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso. DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC). que serão coordenados pelo primeiro:

1. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento de

Transporte). Integrante Requisitante:

Regilson Lima De Sousa - (Agente Administrativo). IntegranteII.

Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°. do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA. 23 de outubro de 2024.

Atenciosamente.

[ÁÁ/)

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município
de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

Este documento tem como objetivo formalizar a solicitação de contratação de uma
empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização de pneus, voltada para
atender a frota de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA. A demanda abrange serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparo
e vulcanização de pneus.

Descrição da Necessidade:

A Secretaria Municipal de Agricultura possui uma frota de veículos que desempenha um
papel essencial nas atividades relacionadas ao transporte de insumos agrícolas,
distribuição, atendimento a agricultores e execução de projetos de desenvolvimento rural.

A necessidade de manutenção adequada dos pneus é fundamenta! para garantir a

segurança e efieiência nas operações. Os veículos frequentemente enfrentam situações
que demandam serviços de borracharia, como furos, desgaste e danos, e, portanto, é
crucial contar com uma empresa capacitada que possa atender a essa demanda de forma
rápida e eficaz.

Justificativa da necessidade da contratação

A falta de serviços especializados pode resultar em paradas imprevistas da frota,
acarretando atrasos nas atividades essenciais da Secretaria e comprometendo o
atendimento à comunidade. Além disso, pneus em mau estado podem aumentar os
riscos de acidentes, prejudicando a segurança dos motoristas e da carga transportada.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada é justificada pela necessidade de:

● Garantir a segurança dos motoristas e dos materiais transportados.
● Minimizar o tempo de inatividade da frota, aumentando a produtividade.

● Reduzir os custos associados a reparos emergenciais e à compra de pneus novos
devido à falta de manutenção.
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Especialização e Qualíilcação Técnica;
A contratação dc uma empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização

oferece a garantia de que os serviços serão executados por profissionais devidamente
qualificados e com experiência na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados
nos pneus dos veículos, contribuindo para a segurança no tráfego e evitando possíveis
intercorrências que poderíam impactar negativamente nas atividades desempenhadas pela
Secretaria.

Economia c Eficiência;

Terceirização desses serviços permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos,
evitando gastos desnecessários com a manutenção de uma estrutura própria de
borracharia. Além disso, uma empresa especializada poderá oferecer preços mais
competitivos na reparo e vulcanização de pneus e outros materiais, resultando em

economia para o município.

Resultados almejados

A contratação de uma empresa especializada cm serviços de borracharia e vulcanização

é uma medida necessária e urgente para garantir a eficiência e segurança da frota da

Secretaria Municipal de Agricultura. Com a aprovação desta demanda, será possível
assegurar que os veículos estejam sempre em condições adequadas de operação,
permitindo o cumprimento das atividades essenciais da Secretaria e contribuindo para o
desenvolvimento rural do Município de Pedreiras/MA.

2.7 Contratação c o Planejamento

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14,133/2021, a

Nova Lei dc Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada

por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma

gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança

pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e. mais

importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

DESCRIÇÃO

serviços de borracharia veículos tipo carro de
caçamba

ser\’iços de borracharia pneu dianteiro veículos tipo
trator

ITEM UNIDADE QUANT.

01 Serviço 48

02 Serviço 10

serviços dc borracharia pneu traseiro veículos tipo
trator

03 Serviço 10
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ser\-iços de borracharia veículos tipo carregadeira
XCMG

Serviço 5004

ser\dços de borracharia veículos tipo caminhão

ser\àços de borracharia veículos tipo patrol

serviços de borracharia grade aradora

Remendo tip top N° 03

Remendo tip top N° 07

Remendo tip top N° 08

Remendo tip top N° 05

ser\'iços de vulcanização veículos tipo carro de
caçamba

serviços de vulcanização veículos carregadeira
XCMG

Serviço 4005

Serviço

Serviço
Unidade

3006

6007

1008

Unidade 1009

Unidade 2010

Unidade 1011

12 Serviço 20

13 Serviço 15

serviços de vulcanização veículos caminhão

serviços de vulcanização veículos patrol

serviços de vulcanização grade aradora

14 Serviço

Serviço

Serviço

15

15 8

16 20

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos Já

realizados, justificamos que a contratação irá. portanto, tanto do ponto de vista técnico
quanto econômico, a contratação de uma empresa especializada em serviços de

borracharia e vulcanização apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura de Pedreiras/MA. Essa

escolha não apenas garante a qualidade e segurança dos serviços prestados, mas também
contribui para a eficiência operacional e a otimização dos recursos financeiros do

município.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.
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09. RISCOS DA CONTRATAÇAO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formai de riscos.

10. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP
10.1. não há.

Pedreiras - MA, cm 24 de outubro de 2024.

Miguel

Integrante Requisitante

Rcgflson Lima De Sousa
Integrante Técnico

Aprovo o presente E.studo Técnico Preliminar - ETP

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura
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DESPACHO

Pedreiras - MA. 24 de outubro de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada em prestação de
ser\'iços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Agricultura do Município de Pedreiras/MA, solicitamos ao Departamento de compras
que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa
para município, conforme relação abaixo:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE OUANT.

ser\'iços de borracharia veículos tipo carro de
caçamba

serviços de borracharia pneu dianteiro veículos tipo
trator

01 Serviço 48

02 Serviço 10

ser\'iços de borracharia pneu traseiro veículos tipo
trator

03 Serviço 10

serviços de borracharia veículos tipo carregadeira
XCMG

04 Serviço 50

05 serviços de borracharia veículos tipo caminhão Serviço 40

06 serviços de borracharia veículos tipo patrol Serviço 30

serviços de borracharia grade aradora07 Serviço 60

Remendo tip top N° 0308 Unidade 10

Remendo tip top N° 0709 Unidade 10

10 Remendo tip top N° 08 Unidade 20

11 Remendo tip top N° 05 Unidade 10

serviços de vulcanização veículos tipo carro de
caçamba

serviços de vulcanização veículos carregadeira
XCMG

12 Serviço 20

13 Serviço 15

serviços de vulcanização veículos caminhão14 Serviço

Serviço

Serviço

15

serviços de vulcanização veículos patrol15 8

serviços de vulcanização grade aradora16 20

Atcnciosamcnte.

L

Marcos Antônio da Cost;

Secretário Municipal de Agricultura

;ves
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Ao Senhor

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o

objeto desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 29 de outubro de 2024.

Vu JLq1/-I n-rte

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
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Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do
Município de Pedreiras - MA.

Pesquisa realizada entre 24/10/2024 14:S3:I6 e 30/10/2024 12:02:41

Kr;<li.i>o«r<adi>n<idii30 IO.'2ftJ4 14:12:IS (IP: ZtM.U/iS.TDl

Em conformidade com ainsmiçlo Nomiaiiva N“65de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média A/ltmétlca dos preços cdnidos - Preço calculado com base na média ailimédca de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Caiíxmt lnun(A>NomaiM //"SíàtOT de Mho dt X2I (tíln* I4.Í3J). no Artigo 3*. 'A ptmuise de prrfOi será maitriaUta^màoíummo que mnuró: DKV-kUwilomcanKilKVoeUceàorva a

Jffiniçdaàowhmtímodo'

Preço

Fsliriiado

Calculado

Preço

Estimado
Item Preços Quantidade Percentual Total

I) serviços üc borracharia veículos tipo carro de

caçdini>a

4 48 Serviços HS 108,90 (un) R$ 108,90 RS 3.227,20

2) serviços de borracharia pneu dlanieiro veículos tipo

iratur

4 10 Serviços U$ 205,00 (un) RS 203,00 RS 2.050,00

3) serviços cie borracharia pneu traseiro veículos tipo

trator

3 10 Serviços RS316.83 (un) RS 316,83 RS 3.168,30

4) serviços de borracharia veículos tipo carregadeira .\CMC. 3 30 Serviços RS 1,39,71 (un) RS 1.59,71 RS 7.983,50

5) serviços de borracharia veículos tipo caminháo 3 40 Serviços RS 109,10 (un) RS 109,10 RS 4.364,00

6) serviços de borracharia veículos tipo paitol 3 30 Serviços HS 161,10 (un) RS 161,10 RS 4.833,00

7) serviços de hoEracharia giade aradora 3 60 Serviços RS 54.72 (un) RS .34,72 RS 3.283.20

8) Remendn tip top N” 03 3 10 Unidades RS 30,30 (un) BS 30,30 Ri 503,00

9) Remendo tip lop M” 05 3 10 Unidades RS 75,30 (un) RS 75,30 R$753,00

10) Remendo tip top 07 3 20 Unidades Ri 93.67 (un) RS 93,67 RS 1-873.40

11) Remendo tip top N* 08 3 10 Unidades R$102,89 (un) RS 102.89 RS 1-028,90

12) serviços de vulcanização veículos tipo carro de

caçamba

3 20 Serv iços RS 160.00 (un) RS 160,00 RS 3.200.00

13) serviços de vulcanizaçào veículos carregadeira XCMG 3 15 Serviços KS 406.44 (un) KS 406.44 RS 6.126.60

14) serviços de vulcanização veículos caminhão 4 15 Serviços RS 157,48 (un) RS 1S7.48 RS 2.362.20

15) serviços de vulcanização veículos pairol 4 8 Serviços RS 417,07 (un) R$417,87 RS 3.342,96

16) serviços de vulcanização grade aradora 3 2t),Seiviç(>s R.S 152,67 (un) HS 1.32,1)7 RS .3.933,40

Valor Global; RS 53.154,66

Oi

Relatórra getadono dia 30/lfV2024 12.12.39 (IP. 200.14.69.70)
Cocligo V^tklação: IOLNp4MWoloJDICXnCOc9enJI4gn35SPpgSL6A3bc5raH UOnPtin6WAVt3crK]3d
riRO'iViV«w.bariCOOepieC9S.COni.t>llC»n>t>cUoAutenlicdaM7lOt<en=kILNp4MWOt«JOIOtnC6cgelUtUgn3SSI)pfSL 6A30p5VqHU8rRl-rEWA%253aSt 2i3a W26



Detalhamento dos Itens

Ilcm 1: serviços do borracharia veículos lipo carro de caçamba

l'rfçu Ksllinario: HS 108,90 (un) l’emiilual: - PreçuEslítnailu Calculado: KS 108,90 MMIa dcK Preços Oblldos: KS 108.90

QuaiiüdaHe Descrição Observação

serviços de borracharia veículos lipo carro de caçamba48 berviças

Preço (Oulros Entes Públicos) 1; Mcdiatta das Propostas Finais

IK. II An. s- da lUSSrkO? ilc Jaiho de 2021 (Lei n‘14.133)

RS 98,97

Órgão: MUMCIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA

OUieto: ILIClTANETi - KKtUSTKO l)K PREÇO PARA CON I HATAÇAO OK EMPRESA

PARA SERVIÇOS DE REPAROS ETROCA DF. PNEUS (BORRACHARIA),

DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA EROIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO

DEPARIAMEM-O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EHNANÇAS DESTE
MUNI

Data: 17/09/2024 00:00

Mdclalitlade: l’n;R,lii - Klcnúiiico

SHP: SIM

Identiíkaçào: 7623843500U130-1-000151/2Ü24

Loie/ltem; 1/47822B0

Ata: N/A

Homologação: 02/10.'2n24 00:00

Fonte: hups:/iVViW.gov.bripncp^-br

Quantidade: 100

Unidade: SV

Descrição: SERVIÇOS DE BORH/\CIIAKIA CONSERTO EM PNEUS TRAZEIROS DE

TRATORES INLCUSO BICOS E VALVUL.AS - SERVIÇOS DE BORRACHARIA

CONSERTO EM PNEUS lUAEtlBOS DE TRATORES INLCUSO BICOS E

VALVULAS

U1-: PR

Rarao Social Ho Fornecedor Valor da Prapo:na FinalCNPJ

52.229.249/0001-77

●VENCEDOR’

52.229.249 LEOMAR FRANCISCO DOS SANTOS RS 98,97

Preço (Outros Entes Públicas) 2; Mediana das Propusias Finais

Inc. II An. 3'da IS 65 de 07 de Mito de 2021 fiei n' 14.133}

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMI.IRA DOS ÍNDIOS

Objeto: RECIS1RÜ DE PREÇÜ PARA PUl URA E EVENI UAL CONTRATAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E SEM USO,

DESTINADOS A FROTA OHQ AL DE VElCULOS AUTOMOTORES DO

MUNICÍPIO DR PALMEIRA DOS ÍNDIÜS/AE.

Descrição; SERVIÇOS DE BORRACHARIA; serviços de manutenção - SERVIÇOS DE

BORRACHARIA: serviços dcmanuiençâo

RS 109,62

Data: 03/tW/2n24 00:00

Moilaliilade: Pregão - Eleirünicu

SRP: SIM

Identificação; 12:S50879Ü00198-1-ÜÜÜ05(>'2024

Lnle/lrem: 1/41

Ata; N/A

Homologação: IVII) 20241)0:00

Fonte; htips;//v,'vw.gov.br/pncp'pl-br

Quantidade: 740

Unidade: H/H

UF; Al.

CNPJ Rar.ào Social dn Fornecedor Valur da Proposta Final

49.Ü63.232/OOÜI-S9

■VENCEDOR*

A F COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA R$ 109,62

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

líH. IIAn..3’dalS65deU?Je MltuJe X2l ILe, rf 14.133)

RS 95.00

Relalóno geraOo no dia 3011012024 12:12:39 (IP: 200.14.59.70)
COOigoValiOação ldLNo4MVVDtoJOJOInC«cgetUtõgn3SSPpgSL6A30p5YqHU8nPm6WA>V3d%3a
nnu yvavo.Dancodeorecos coin.b/CanitKadoauienticiauleTKlcenHaLNpÚtWalaJOianCOcaeiJtaanSSSPooSLeASDoSYOHUSnPiinewAXirsaoUlSSd 2/26



pedreiras;mã—;—]

18/07/20 í^j^O
Modalidade: PREGÃ If^^^RÕMCO	

SRP: NAO '		

Idrcilificaçào: 0012024PCSMT-IPU-CE-

MUNICIPIO DE IPU-PREGÀO

ELETRÔNICO

Órgão: MUNICÍPIO DE IPU

Objeto; CO.VTRATAÇÀO DE OFICINAS MECÂNICAS ESPECIALIZADAS PARA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREI IVA DOS VElCULOS LEVES E

PESADOS PERTENCENTES E VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE

IPU E AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IPU

Descrição; SERVIÇOS DE BORRACHARIA ● VElCULOS PESADOS ● SERVIÇOS DE

BORRACHARIA ● VElCULOS PESADOS

Data:

JL

Lflie/ltein; 3.2

Ata; Link Ala

Homologação: 24.WÍM24 IG;26

Fonte: hlips://bnccompras.Cüm/Process.Prnce

ssSt*aEt:hPublit?paraml=l

Qiiaiiliil.iile: 1.012

Unidade: Hora

UF: CE

Razão Social do Fornecedor Valorda Pro|iocia FinalCNPJ

41.985.2S1,‘OOOI-50

●VENCEDOR'

F.C R. FARIAS RS 95,00

Preço (Outros Elnies Piiblicos) 4; Mediana das Proposlas Finais

liii. (Mrí. 5* tlu IA SI dr 07 de Julho de 702 J (I.ri n’ II. IJ.l)

Órgão; MUNICIPIODF.MAQUINF.

Objeto; iPonal de Compras Públicasl - SRP PARA AQUISIÇÃO DE PF,ÇAS E SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DOS VElCULOS DA SECRETARIA DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA, EM SUA FORMA E TEOR. NOS TER.MGS DO EDITAL.

Descrição: Lote 3 - SERVIÇOS DE V1DR.AÇAR1A CAMI.NHAO ITN983SIVM4413 1Y06253

RXH7D93 ● SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA PARA CAMINHÃO CAÇAMBA -

COMBUSTÍVEL SIO PLACAS ITN983G (CAMINHÃO BASCUL.ANTE

IVECOn ECTOR 240 E28 ANO/MODELO 2012-2012) IVM 4413 (C.AMINHÂO

RASCUI.ANTE M. BEN - Lote 3 - SERVIÇOS DF. VIDRAÇARIA CAMINHAÜ

ITN9836 1VM44I3 IYOG253 RXII7D93 ● SERVIÇOS DE V1DR/\ÇAR1A PARA

t.A.MlNHÀO CAÇAMBA-COMBUSTÍVEL 5 lU PLACAS ITN 9836 (CAMINHÃO

BASCUÍ.ANTE (VECO/TECTOR 240 E2H ANO. MODELO 2012-2012) IVM 4413

(CAMINHÃO BASCULANTE M, BENZ/ARTON 2729 K 6X4 ANO.'MODELO 2014-

2014); (YO 62S3 (CAMINHÃO BASCULAN1 L FORD/CARGO 2629 6X4

ANO.'MODELO 2018-2019) RXH7D93 (CAMINHÃO BASCULANTE

IVECOTECTOR 260E301D ANO/MODELO 2022/2022); SUBSTITUIÇÃO DE

VIDROS DIANTEIROS. TRASEIROS E LATERAIS, BORRACHAS DEPARABRISA

F. VIDROS, CALHAS, BORRACHAS DE PORTA, TRILHOS. ESPELHOS

RETROVISORES. M/\QUlNAOE VIDRO.

RS 132.00

Data: 16/02/2024 23:01

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenlilicação: 94436342000100-1-000006/2024

t.ote/Reni: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 08,03^024 00:00

F'onle: hltpç://wi»'w.gov.bi/piicp/pt,br

Quantidade: 1.000

Unidade: Hora

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

lR.634,l)91/0001-«2

-VENCEDOR-

RLDALUZECIAl.TDA RS 132,00

liem 2: serviços de borracharia pneu diameiro veículos lipo iraior

nPercentual: - Preço Estimado Calculado; RS 205.1 Média dos Preços Obtidos: HS 205,iPreço Estimado: RS 205,00 (ua) â

Qudiiiiddde D^ríçáo Observa^Âto

10 Smíços sen^sços de bofracharU pneu diameiro veículos lípo iraior

p RetoKãilo getaflo no dia ZOJlQf2Q2A 12:12:39 (IP: 200.14.59.70)
1. Cod igo Vãlitíâcao: Id LNc>4MWofoJ DI OlnC6cgecUldgn35SPpgSL6 A3DpS YqH U8nPim6WA%3d%3ú
G tmp íAmww baocodepr ecos .ccpTi,b'/Ce<YificadoAutAnt<idAd«?toA«A:k3LN04MWoioODlOtrCGcQ«rUfúgn3SSPpgS^6A3op5 YqH u8nPrrr>6WA%253cm2&34 3/26
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PEDREIRAS MA

ÜÜQJ/202KfOU,

FLS.

Rub. :pPrt^D (Outros Enin Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1} An.3^dais65^ de Jui>iode2021 (Lei rf 14.1'ài)

órgão; MUMCIPlfl DE LENCOIS PAUUSTA

übjtlo: SEKVICCJS DL BOKKACHARIA

Descrição; SERVIÇOS DE MANUT.VEICDLOS-BORUACHAHIA CONSERIO DE TRES

PNEUS DE 1000X20. OS 14701. - SERVIÇOS DF MANUT.VEICÜLOS-

BORRACIIARIA CONSERTO DE TRES PNEUS DE 1000X20. OS 14701.

RS 210,00

Data: 1&10/2024 1!;2B

MuüdUüdile; DispeilM

SRP: NAO

lílenlilicação: 462n084fi000176-l-(K)(>H97f2024

l.ole/Ilem: 1/11

Aid: N/A

Homologação: 10.'I0''2I)24 00:00

Fonie: hllps;//\kV»w.gov.br.pni[vpt-tir

Qudiiiidaile: 1

Unidade; L’N

UF; SP

CNPJ liarão .Social do Fornecedor Valor da l’ropo«ia Kiiial

04.954.7101»01-01

●VENCEDOR*

NlLCEIAPERtlRADE SOUZA 04.954.710 R5 210.00

Preço (Outros Emes Piililicos) 2: Mediana das Propostas Einais

ím. II An. ,r’dü IN e,r Je 07tir Jtillm Jf lUln‘ U.IXl)

Órgão: município HE SIMül.ANDIA

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇO HORA DE BORRACIIARiA PARA MANUTENÇÃO DE

VElCULOS E MAQUINÀRIOS QUE COMPÓE A FROTA MUNICIPAL.

Descrição: SERVIÇOS DE BORRACHARIA - SERVIÇOS üb BORR;\CH/\Rl.A

RS 250,00

Data; I7/0G'2Ü24 10:01

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Identificação; 2485505800m8S-14)0035R^024

Lotc/ltem: 1/1

Ata: .N'A

Homologação: 14/06.'2024 00;0ü

Fonte: hiips://www.guv,biv'p(icp/p(*b;

Quantidade: 200

Unidade: H

UF: GO

Ratão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

10.1.33.380.4)001.60 ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 7B3223911S3 KS 250,00

●VENCEDOR*

Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Aix. 5' da IN 65 de 07 dr /:.PKídi'202l ítfi if Id.1331

RS 200,00

Orgão: NfUNICIPIO DE ALTO FELIZ

Objeto; RF.GISTRÜDK PHKCOS PARA CüVI RATACAÜ DF. EMPRESA S PARA

PHESTACAÜ DE SERVIÇOS DE BüKRy\CHAHiA I.AVACEM LUBRJFICACAO E

FORNECIMEN rO DE MMERIAJS 1'A1U\ VElCULOS E MAQLINAS DA FROIA

MUNICIPAI,

Data; 06.03Q024 17:28

Modalidade: Pregàu ● .Fteirúrico

SRP; SIM

Identificação; 92123926Ü0Ü192-I-ÜOUO95/2024

l.ole/lleni: l/IO

Ata; N/A

Homologação: 06.4)3/2024 00:00

Fonte; hiips:.'/»ww.guv.br/pncp/pi-br

(jnantídade: 20

Descrição: Serviços de Imrracliaria conserto de pneus aro 30 ● Sersseos de bon acharia conserto

dc pneus aro .30

Unidade: Sersuco

UF: RS

u: Pl

: Relatório perado no Oia 30/1CV202412.12.39 (IP: 200.14.S9.70)
^ Cod^oo'AMaçâo: UlNp4MWoloJOIOtnC6cgetl/ldgn3SSPpgSL6A30pSYqHlJ 8nPtmSWA%3d%3d
1 hrio //wvM.bancodeprocot.com b>rC*m6cadcsAuienticic)adariaketisldiNpaMWo>oJOiOir>CecgeiiJtaars3SSPpgSc6A3t>o5YgHU8nPmi6WA%2S3d<>ti2S3d 4/26bC



^dreirãsímã lordd Propo^lil IMiii^lKaúo Social do PornrcedorCNHJ

FLS.

Rub.

35.040.641W01-43 ROBERTO fNACIO FREIBERGER 52856135072

●VESCEDOR*

Pro^o (Outros Eiitos Públicos) 4: Mediana das Propostas Füiaiv

IBC. U An. S'da 1.1 «S * (17 <«r Wíx> * 2021 (lei k‘ ja.X23>

Órgão: MUMCIPIO DE SAPEZAL

Objeto: FUTURA t EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BÜRRACllARIACOM FORNECIMENTO DOS RESPECTIVOS

MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS VEÍCULOS L

MAQUINAS pertencentes a FROTA DO MUNICÍPIO DL SAPEZAL M l',

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PERTENCENTES

AO MUNICÍPIO DE SAPEZAL-Nn.

R$200,00

KS 160.00

Dau: 06.'12Z!023 09:05

Modalidade: Pregão - Presencial

SRP; SIM

Idemificação: 0161d225000i09-l-00022&2023

LoteAlem: 1/49

Ata; N/A

Homologação: 29/12/2023 00:00

Fonte: hHps://v,'ww.gov.br/[)ntp/pi-br

Quantidade: 50

Unidade: 'LN - UNIDADE

Descrição; SERVIÇO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS ● DO TIPO

SLHVICODLBORRACllARIA.TROCABICOEMPNEU DE iKA'l OK

GRANDE DE ARO 24 AO 32 - SERVIÇO DE MANUTF.NCAO DE VEÍCULOS

AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVIÇO DE BORRACHARIA, TROCA RICO EM

PNEU DE TRATOR GRANDE DE ARO 24 AO 32
UF: MT

Valor da Proposta FinalCNPJ Karão Social do Fornecedor

RS 160,0038,329,295/0001-17

-VENCEDOR-

1K BORRACHARIA LTDA

licm 3: urviços dc borracharia pneu traseiro veículos lipo trator

Preço Estimado: R$ 316,83 (un) Preço Estimado Calculado; RS 316,83 Média dos Preços Obtidos: R$ 316,83Perc«nCiial: -

Quantidade Descrição Obser\’ação

serviços de borracliaria pneu traseiro veículos lipo liatorlÜServiÇüs

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. (ArT. 5" 4o IlfiSdc P7de JufPo dc^üJl (Lei n' 14.] jj)

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando cio Exercito

Comando Militar do Leste

1 ‘Divisão dc Exército

COMANDO DE ARTILHi\RL\ DlViSlONARlA DA 1' DE

38"Baldlhão dc Iniantaria

Ohjelo: romrar,ição de serviços especializados de manutenção rle veículos, incluindo

fornecimenio de peças, componentes e acessórios rovos, com as mesmas especilicaçòes

técnicas e padrões de qualidade daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas

pata veículos.

Descrição: Manulcnçãu de Veículos Leves e Fesadus - Ptcsiação dc serviços de manutenção

preventiva, corretiva, prediliva e assistência técnica para os veículos Mercedes-Benz,

linlia LEVE. modelo; TODOS, anos; TODOS, Compreendendo: mecânica, elélric.i e

lamemagem em geral, funilaria. borracharia. vidraçaría, capotaria, i.ipeçarla c |>intura.

(mão de obr,v/hora RS). Valor estimado: R$ 310.0000 Critério de Julgamento: Menor

Preço

CiitSer: 3565 - undefíned - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

RS 309,50

Data: 14,06/2024 09:30

Modalidade: Pregão Flleirõmco

SRP; SIM

Identificação: NTiegão:900ü22024 / UASG:I6ÜÜ93

Lote/ltem: /I

Ata; N/A

Homologação; 08-07/2024 15:46

Fonte: www.gov.br/compras/pl-br

Quantidade: BO

Unidade; HORA

UF: ES

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta l-inalCNPJ

ao.ãiT.ias/onoi-AR

■VFNCFDOR*

49.2I7.145FERNANDAGABRIELLA ALMEIDA ARAÚJO R.S 260.00

35.968.650/0001-01) D. BRAS AUlO PECAS E ACESSÓRIOS COMEHUO F INDUSTRIA LI DA RS .109,00

40.776.127<0001-11 DROSDSKY PARTS LTDA RS 310.00

3

jjfè Relaténo gerado no dia 30rUV202412:12:39 (IP. 200.14.59.70)
CoOpoVaMação HLNp4MWoloaOIOmC6cgetUfd9n3SSPpgSl6A3Cip5yqHJSnPim6WA4a3aH3d
nno /'>win>.eancoOeprecos.com.Oi7CertacadciAuten(iciaade7ioi(en= IOLNp4J><wo(CLjOIOinCec9»na>4gn35SPpgSl6A3l)pSVqMC>biPtni$WA«a2S3d4a2S3d 5/26



FLS.

Rub.
Ka/jo Social do I-ornrcedor or (Ia Proporia KlnalCNPJ

RS 310,00

RS 319.00

u.otw.-iâa-oool-?? REOBOT COMERCIO L SERVIÇOS LTDA

Pre^o (Comprai CovemaitioniaU) 2: Mediana das Propostas Hnais

lnc.lAíi.5‘iSalf>aikn?<lrJul’iOi3f:o;UU"i’l4l.l)>

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do l este

l'Divifiâo de Exército

COMANDO DEARI ILHARIADIVISIONARIADA T DE

38^Baialhào de Infamaria

Objeto: Contratação de serviços especialirados de manutenção de veíctilos, incluindo

fomeclmcmo de peças, componetuii e acessórios novos, com as mesmas especificações

técnicas c padnies de qualidade daqueles produzidos pelos fabricantes de p^cças genuitias

para veictilos.

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Prestação de serviços de manutenção

preventiva, curretiva, preüilisa e assistência técnica para os veículos MASCARELLO,

linha PESADA, modelo; TODOS, anos: TODOS, Compreendendo: mecânica, eléliica e

laniemagem em geral, funilaria, borracharla, vidraçaria, capotaria, lapc\arla e pintura,

(mão tleobra/hoid RS). Valor estimado: RS 416,6700 Critério de julyamemo: Menor

Preço

CalSer; ,3565 - lindefined - Manutenção de Veículos l.eve.s e Pesados

Data: 14/0&-2024 09:30

Modalidade: Pregão Eielrônico

SRP: SIM

Ideiilíficação: N"Pregão:9000ã2024 / UASCr:lH0093

[.oleflleiti: /5

Ata: N.'A

Homologação: 0a07r2024 15:46

Fonte: wwsv.gov.br/compras/pt-hr

Quantidade: 100

Unidade: HORA

UF; ES

Razão S(Kial ilo FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

40.776.127/0001-11

-VENCEDOR-

DROSDSKY PAirrS LTDA R$ 150,00

49.217.I45.W01-38 49-217.145 FERNANDA CABRlELLAAL\fEn3A ARAÚJO RS 230,00

3S.968.650/tW0l-O0 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSOR10S COMERCIO E INDUSTRIA LTDA RS 408,00

11.088.4880001-77 REOBOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS416.G7

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. IMn. y ao liV 65 4e 07 ée Julho de 7021 (IW n'IS.I.Mí

Óigão: MUNICÍPIO DK VTRMOND

Objeto: (LICITANETI - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECYPAGE.M E VLLCANIZAÇÂO.

Descrição: SERVIÇOS RECAPAGEM PNEU 2I.V7Smi7.5 LISO/MISTO RADIAL

BORRACHA 13 MM - SERVIÇO.S RKCAPAGF.M PNEU 215J7S/R17.5 I.ISO/MISTO

RADIAI. BORRACHA 13 MM

RS 322,00

Data; iaD8.'2il24 00:00

Modalidade: Pregão ● Eletrônico

SRP; SIM

IdentiMeação: 95587622000174-14)00034/2024

I.ote/Hem: 1/4655722

Ata: N7A

Homologação; 30/09/2024 OU;00

Fonte: hnps://www.gov.br/pnc|)/[>t-bt

Qiiaiitiiiadc: 24

Unidade: UN

UF; PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor d,i Proposta Final

36.445.798-WWI-22

●VENCEDOR*

IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA RS 322.00

re. to

■*
Relalbnogeiaoo no dia 30/10.-2024 12.12:39 (IP. 200.14.S9.70)
COdíOO vakdação: k)LNp4MWo(aJOIOinC6c9elU>agn3SSPpgSl6A3bo5raHU8nPirn6WAH3(ni>3d
http /rw«»l»ancoOep»ecci5.coni.Bt/C««1ificaaoAul>niicia4047ioinn =lilLMp4MWotoJDIOoC6cqeiUlci9rOS5PpgSt6A3opSTqHÇ>9nPim6WA9s253J»2530 e/26



liem A: serviços de borracharia veículos lípo carregadeira XCMG

Prevu Eíllmailu Colmldüo: RS 159,7i Méilid ilu» Prvçus Obtidos; RS 159,71Preço Estimado: RS 159,71 (un) Peirenlual; -

DescriçdU „ fíb>Brviiç5n .
PtDHEIRAS/MA ,,

^^i ÒC0J/2Q2 n

Quantidade

serviços de borracharia veículos tipo carregadeira XCMG50 Serviços KrUG.

FLS.

Rub.

~Jl
9^Preço jCoiiipras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

irv. I An. 5'ih IN65 de 07àe Julho dcJOJI (Ui n‘1-1133)

RS 165,84

Dal.i: 27/06/3024 08;00Orgâo; PRF.FF.ITURAMUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Objeto: Conitataçào de empresa especialirada pata prestação de serviços de borracharia.

compreendendo conscrios'rcparo5 e mwiiagcris de pneus, para atender a frota de veículos

dd prefeitura do município de novo iiacolomi.

Descrição; Reparo de pneu / câmara de ar - SERVIÇOS DE BORRACHARIA; CONSERTO DE

PNFU TRASEIRO DE VEÍCULOS MÁQUINA RF.TRO ESCAVADFJRA.

CalSer: I3S52 - Reparo de Pneu / Câmara de Ar

Modalidade: Pregão .Fleirõnico

5RP: SI.M

Identificação: N"Pregdo:900232ü24 / UASG;9H5517

Lole/lteni; /Ift

Ata: N/A

Homologação: 11/07/2024 10:43

Fonte; www.gov.br/comprdS/pt-br

Qiiamidade: 25

Unidade; UNIDADE

UF; PR

Rarâo Social do FornecedorCNPJ Valor d,i Proposta Final

09.313.845^)001-01 EDIMILSO PICOLO RS I5S.0U

●VENCEDOR-

53.795.421(0001-12 M A r VILAS BOAS SERVIÇOS «t CIA LTDA RS 176,67

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

In.-, )) Art. 5’tto W 65 ifc 07* Jelhu * 2021 (Ui n* í J.;33>

RS 163,30

Órgão: MUNICÍPIO DE ALTO FEÜZ

Objeto: REGiSTRO DE PREÇOS PARA CÜNTRATACAO DF. EMPRESA S PARA

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA 1..AVAGEM l.UBRiFICACAO E

lORNEClMENTO DE MATERIAIS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA

MUNICIPAL

Data; 06-'03/2024 17:28

.Morlalidadc: Pregão ● Kielrónico

SRP: SIM

Idenlilicaçâo: 92123926000192-1-000095/2024

Loie/Ilem: 1(8

Descrição; Serviços de borracharia conserto de pneus aro 24 - Serviços de boirocharía consenu

dc pneus aro 24
Ala; K/A

Homologação: 06d)3/2024 00:00

Fonte; hiips://www.gov.bt/pncp'pi-br

Quantidade: 80

Unidade: Serviço

UF: RS

Razao Social do FornecedorCNPJ Valor ila Ptoposia Final

35-040-643,TXIOl-AS ROBERTO LNACIO FREIBERUER 52856135072

●VENCEDOR'

RS 163.30

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

(nc. IIAjt.S‘dolNBÍdeO?ik tJhoi)eX2l (lein'14.133)

RS 150.00

S) ;a

^ Retalório gerado no dia 30/10/202412.12.39 (IP: 200.14.59.70)
Ccd,poVaMa;áo: ULN[>4MWi>loJOIOinC6cgetU(a9n3SSPogSL6A3bp5rqHUSn PunGWASS3d%3d
nno//wiwibaftcoaecrecos.corr 0//CenilK:aaoAulenticiaade^ensUlNp4 MWo>oJOiOtnC6coeculdgn3SSPooSl6/Ol»SvaHuenPiiTéWAH2S3dH253d 7/26



rroc.,
Data: OB/02 ;fi5a.8:i9

Mudalidade: CredejifiMbiij
Órgão: MUNICÍPIO DE SAO CRISTOVAO DO SUL

Objeto: CREDENCIAMENTO PAR.\ CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAR.A A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PlPTl URA, PEDREIRO,

CARPINTEIRO, CALCETEIRO. ELETRICISTA, SERRALIIERIA E

BORR.AC11AR1A.

Descrição: SERVIÇOS DE BOHRACHARIA-CON.SEHTO PNEU LINHA PESAUA-

MÁQUINAS-SERVIÇOS DE BORRACHARIA -CONSERTO PNEU LINHA

PESADA-MÁQUINAS

-aSRP: NÃO j.

Idcntincaçào: 9S99l2fnOOOI2"-l-n(10002/:024

I.otp/llem: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 07/03/2024 00:00

Fome: httpsr//t\v»'w.gov.br/pncp/pE-br

Qiiaiilidaile: lüO

Unidade: SERVIÇO

UF; SC

Rauo SucUü do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

09.656.758 ELiSANDRO ELOY PEREIRA RS 150,0009.656.758/0001-57

■VENCEDOR-

Item 5; serviços de borracharia veículos lipo caminliâo

Preço Estimado: RS !09,!0 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: KS 109.10 Média dos Preços Obtidos: RS 109,10

Quantidade Descrição Observação

serviços cte borrachari.i veículos tipo caminhão40 Serviços

Preço (Otitros Emes Públicos) 1: Mediana tias Propostas Finais

ÍIIC- l/Arr S'Jalse5dca7(klMoàeXI2l fLei n-14.133)

RS 107,29

Órgão: MUNICÍPIO DE PORK) ESTRELA

Objeto: Regismi de preços vls.iiido a coniraiação de empresa para realização de serviços de

boiracharia para inaiuicenção dos pneus da Frota da Piefeíuu a MLinicípaí de Porto

EstteIa.MI'

Descrição: SERVIÇO DE .MANUTENCAO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO

SERVIÇO DE BORRACHARIA, TROCA BICO EM PNEU DE MAQUINAS

PESADAS - SERVIÇO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS ● DO

TIPO SERVIÇO DE BORRACHARIA, TROCA BICO EM PNEU DE MAQUINAS

PESADAS

Data: 14,08/2024 00:00

Modalidade: Pregão - ElettOnico

SR!’: SIM

Identilkação: 24740268000128-1-000010/2024

Lote/Ilein: 1/1488210

Ata: N/.A

Homologação: 12/09'2024 00:00

Fonte: hltps://ww\v.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2t)

Unidade: UN

UF: Mi

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

18.196.125/0001-02 JOAO B05CÜ FERREIRA RAMOS 61653446153 R$ 107,29

-VENCEDOR-

Preçn (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. tl Art. 5-ác m BS df 07àc Julho df 3021 (Ui n‘U J.W)

KS 105,00

>9, IS

E Reiatóiio geraao no dia 30/10/2024 12:12:39 (IP: 200.14.59.70)

^ Codipo Validação: klLNp4MWoloJDIOinC6cgetUldgn3SSPpgSL6A3dp5Yq HJ8nP:m6WA%3dSti3d
[i hitp//wmv bancodeorecos.com bi/CeiijfiCBdoAulen(icidiide7lol‘ en=ldLNp4UWolaJDIOinCec9eiUlOgn35SPpgSLSA3bp5VgH J8nPtm6WA%2S3d% 2S3d 8/26



/MA

Órgão: MUNICÍPIO DE SAPEZAL

Objeto: rUTUlU\ E EVEN1 UAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BÜRRACHARIA COM FORNECIMENTO DOS RESPEC TIVOS

MATERIAIS DESTINADOS AMANUTENÇÀÜ PREVENTIVA DOS VEÍCULOS E

MÁQUINAS PERTENCENTES Á FROTA DO MUNICÍPIO DE SAPEZAUMT,

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PERTENCENTES

AO MUNICÍPIO DE SAPEZAI.-MT.

Dalii: UWlZ'<2Òv;.
/202

Moilalitla<le:p[!rg^iu^resenciiji

JU
WcntiricaçàoTTrnjTÁTJõOÜITTTErnüütCTjTOZT

Lole/llem: 1/2

Ala; N/A

Homologação; 29/12/2023 00:00

Foiilo: tilcps://MV.'\v.gov.br/pncp/pi-br

Qiiaiilidade; 221

Unidade: UN-UNIDADE

Descrição; SERVIÇO DE MANUTENCAO DE XTICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO

SERVIÇO DE BORRACHARIA, CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULOS DF.

LI.NHA LEVE - VULCANIZAÇ.ÃO PARA CARROS E CAMINHONETES -

SERVIÇO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO

SERVIÇO DE 30RIU\C!1AR1A. CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULOS DE LINII.A

LEVE ● VULCANIZAÇÃO PARA CARROS E CAMINHONETES
UF: MT'

Rarão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS lOS.OO38.329.29S/O0m-I7

●VENCEDOR*

JK BORRACHARIA LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

l/u. II Afl. 5‘ lia IN 65 dc U7 àc MIm da 21121 (Lei n'14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE SAPEZAL

Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA COM FORNECIMEN IO DOS RESPKCl IVOS

MATERIAIS DKS'nNADÜS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS VEÍCULOS F.

MÁQUINAS PERTENCEN TES Ã l'KO'1'ADO MUNK.IPIO DE SAPE/.AUM T,

VISANDO AlENDER AS NECES5IDADE.S DAS SECRETARIAS PERTENCENTES

AO MUNICÍPIO DF SAPF.7.AI-MT.

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS AU TOMOTIVOS - DO TIPO

SERVIÇO DE BORRACHARIA, TROCA BICO EM PNEU DE TlUXTOR

PEQUENO, DO ARO 14, 16 A11) - SERVTCO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS

AUTOMO riVOS-DOTIPOSERVTCODRBORUACÍlARIA, TROCA BICO EM

PNEUDETR.ATOR PEQUENO, DO ABO 14, 16 A 18

RS ILS.OO

Dala: 06T2Ç;02309:05

Moilalidatle: Pregão - Pie.sendai

SRP; SIM

Idemilicação: 01614225000109-1-0002 >G'2023

Lote/Ileni: 1/38

Ala; N/A

llnmologaçái); 29/12/2023 00:00

Ttmie: hups:'/www.gov.br'pntp/pt-br

Quantidade; 60

Unidade; UN-UNIDADE

UF; MT

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Propost*i Fin-il

38.329.295/0001-17 JK BORRACHAKIALTDA RS U5.00

●VENCEDOR*

Item 6: serviços de borracharia veículos tipo patrol

Preço Estimado; RS 161,10 (un) Percentual: - Preço Esdmado Calculada: RS 161,10 Média dos Preços Obtidos: R$ 161,10

Quantiddde Descrição Observdçüo

:^0 SPiviços serviços de borracharia veículos irpo parj-ol

Preço (Outros Erttes Púbhcos) 1: Me<Uaii4 rt<is Propostas Finais

hi. II An, j* (Io ÍN vS ik‘ 07 Je Julh» <Jl‘ 2021 (Ui 14.133)

RS 170,ÜÜ

(o; ;3

^ R elatório çerado no dia 30/10/2024 12:12:39 (IP. 200,14.59.70)
® Codigo Validação: ldLNp4MWotoJOIOinC6c9eiU»i39n3SSPpgSL6A30D5YQHU5nPim6WA%3d%3d
^ hnp/Avwwbancodepreco$.corr.o</Ceriif)caOoAutenoc>ddde‘7ioken=IOLNo4MWotoJOlOmC6cgetljtd9n3&SPp9Sl6A3boSYqHU6nPtm&WAH2S3d%253d 9/26



Útgâo: PUNDOMUNiaPAU>AKA GESTÃO DAMÜVIMENTAÇAO DOS RECX'RSO5D0

FUNDEB DE ORIXIMINÀTA

üUjeiu: Comríiiiiçjü ili; cmprt-ia qualificada pata fornecer serviços de manutaição niecânic.i;

Manutenção corretiva c preventiva de veículos (lavagem c higicnizaçào, assistência

mecânica, elélrica, aliiihaineiilo, balanceamento e cambagem, lanlernagein eni geral

funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura), da frota de veículos

Caminho da Escola da Secretaria Municipal de .Fducaçâo-SEMED de Orixiniiná/PA,

com fornecimento de mão de obra, peças, acessóiios c materiais originais e/ou genuínas

de fábrica, em cosrsonância com quantidades, especificações e condições consiantes nti

Termo de Referência (Anexo f) do Inslrumetiio Convocatório.

Descriçãu; SERVIÇOS DE DORRACHARI.A: Serviços de conserto de furos, calibragem,

conserto de válvulas, serviços de trocas de pneus e rodas entre outras relacionados. -

SERVIÇOS DE BORRACHARIA: Serviços de conserto de furos, calibragem, conserto

de válvulas, serviços de trocas de pneus e rodas enlre outros relacionados.

Data: 27/05.7024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NAO

Idoniificação: 91535

l.ote/llem: l.'2

Ata: N/A

Faiue; liciianet.com.br

Quantidade; 300

Unidade; U.NIDADE

UF: PA

Razão Social do FurnecedorCNPJ Valor da Proposta Final

I2.237.688/0Ü01-07

'VENCEDOR*

R B BARRETO COMERCIO E SERVIÇOS DE LUBRIFICAÇÕES E DERIVADOS RS 170,00

pedreiras/ma

,‘píTorr)l/?-Q2ij
FLS.

Rvib.

(

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana dos Propostas Finais

/nc. II .4ri. 5’ Ílo lt> «5 Uf 07 *> Jiillio ile 202J (Ui n’ 14.1331

RS ISO.ÚO

Orgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

Objeto: [LICn ANE']'] ● Contratação de empresa especializada em prestaç.vo de serviços de

borracharia e vulcaniz.içãn de pneus iros veículos da Secretaria Municipal de

Infraesmaura e Urbanismo iro Município de Peiltciras/M.A.

Descrição: serviços de borracharia veículos tipo pã carregadeira - serviços de borracharia

veículos tipo pá carregadeira

Data: 25/03.2024 15:30

Mudalidatie: Dispensa

SRP; NAO

Idemificaçào: 06184253000149-1-000027/2024

Lotc/ltcm: 1/4031392

Ata: N/A

Homologação: 25.03/2024 00:00

Fonte: hitps:.'.’\vww.gov.br/pncp.pc-br

Quantidade: 15

Unidade: Serviço

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

41.052.554/0001-10 FRANCISCO LUCAS DF. SOUZA DOS SANTOS 60549Ü44345 líS 150,00

■VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

/oc H An. ,S'rfo W «5 IÍ7 Je Jul/iv rtc 2071 (Ui ii’14.1331

RS 163,30

Orgão; MUNICÍPIO DE Al.lO FELIZ

Objetn: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTR.ATACAO DE EMPRESA S PARA

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA LAVAGEM LUBRlFICACAO E

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA VF.ICULOS .F MAQUINAS DA FROTA

MUNICIPAL

Data: 06/0,3/202417:28

Modalidade: Pregão - Eiettônico

SRP: SIM

rdenlilicaçio: 92123926000192-l-000095'2024

Lute/Ilem: 1/8

Ata: N/A
Descrição: Serviços ile borracharia ctiiiscrto dc pneus aro 24 - Seivicos de honachaiia ctinseilo

de pneus aro 24

Homologação: 06/03/2024 00:00

Fonte; hitps:,7\vvvvv.gov.hr'pncp/pi-br

Quaticídade: 80

Unidade: Serviço

UF: RS

ga
a Relatório geiado no dia 30/10/2024 12:12:39 (IP. 200.14.59.70)

[. codigo Validação; ldLNp4MWoloJDIC5tnC6cgetUfdon35SPpgSL6A3bp5VqHUenPDii6WA%3di>S3d
b rmp.íftvwi».bancodeptecos.coni.6i/Ceru*icadoAutenciciOaOe'7loken=iaLNo4MWoloJOiOinC6cgeiUiagn35SPp9SL6A3bp5VijHU8nPtm$WASt253a%253d 10/26BI



Valor da Proposta FinalKa/ão Social do FornecedorCNPJ

RS163.J035.040.643/0001-43 ROBERTO INAClü FREIBERGER 5285613S072

-VENCEDOR-

Item 7: serviços de borracharia grade aradora

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 54,72 Média dos Preços Obtidos: RS 54,72Preço Estimado: RS 54.72 (un)

Descrí^do OU^na^doQudJilidjde

serviços de borracharia grade aradora PEDHEIRAS/MA ,
p3iDfYÍJ/202^

60 Serviços

I í^ruC-

!fls
Ri'b.

02. RS 52,17Preço (Compras Oovprnüineiuais) I: Mediana das Propostas hiiiais

Inc. lAn 5* do /N fi'> iSf 0^ df Julht) dp 202} (Ui n’74AXi) T

órgão: PREFEITURA MIINICIPAI. DE NOVO ITAlXJl.OMl

Obiein: Coniioioçãu dc-empresa cspodolizaüa p:ira prestação de serviços de borracharia,

compreendendii consenus/reparos e montagens de pneus, para atender a frota de veículos

da preícilura do município de novo itacolomi.

Descrição; Rcparii de pneu / cãnidrci de ar ● SEKVIÇüb DE BORRACHARIA; CONSERTO l)K

PNEU DIAN IEIHO DE VEÍCÜI-OS MÁQUINA RETRO ESCAVADEIRA.

CaiSer: I3S52 - Reparo dc Pneu / Câmara de Ar

Dai.»: 27/06/2024 08;00

Modalid.tde: Piegãn Eletrônico

SRP; SIM

Idemiricnçànr N”Prrgão:800232024 / UA5Cr;5a5517

I.nlc/licni: /16

Alj; N/A

Homolagdçãu: U.'07/2024 18:43

roíiie; www.gov.br, compravpl-hr

Qiiamíiladc: 20

Unidade: UNIDADE

UF; PR

Raaão Social do Farnecedor Valor da Propusta FinalCNPJ

09.313.845/0001451

●VT.NCEDOR*

EDIMILSO PICOLO RS 46,00

M AFVII A.S BOAS SERVIÇOS & CtAI.TDA RS 58.33,53.79.>.42I'OOOI-I2

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Firtais

Ijk. ÍI An 5*àalNM 3e P7 frr duJho Je 2P2í íl n“ iJ.í.Dí

RS 55,00

Óigão: município OEIPU

Objeto: CONTRATAQAO DC OFICINAS MECÂNICAS ESPECIALIZADAS PARA

MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS PERTENCENTES E VINCULADOS A PREFEiTUR.\ MUNICIPAL DE

IPU E AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IPU

Descrição; SERVIÇOS DE BORRACHARIA - VEÍCULOS LEVES - SERVIÇOS DE

llORRACHARlA-VEfCULOS LEVES

Data: l8'07/2024 0!l;00

Mudalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NAO

Idetiliricaçàti; 0012024PCSMT-IPU-CE-

MUNKTPIO DE IPU-PREÜÀO

ELETRÔNICO

Lote/Item: 3/1

Ala: I.ink Al:i

HnmnlogaçâA: 24/117/2024 16:26

Fonií: htt ps;// bnccompros.coni' Process. Proc«

ssSfdfL hPub I ic?pa ram 1=1

Quantidade: 8SÜ

Ln><Lide! llura

tf: CK

Karão Social do Pornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

41.98S.231/CM)01-S0

●VENCEDOR*

f.C R. FARIAS R5S5.00

(?i; p)

S Relatório geraflo no Jia 30/10/2024 12:12.39 (IP: 200.14.59.70)
CoOigo Valtdaçao: ULNp4MWoloJOlOinC6cgeiUfügn35SPpgSL6A3DpSYQHU8nPim6vVA%3d%3a
Mitp //v/iVw.baocMepreco$.co<n.br/Ce<tificadoAutent<iOAde7lcAen= IOLNo4UWofolDlOtnC6coeiUtógr>3&SPpgSL6A3bpSYqHU8nPTm6WASti2S3o4t2S3d 11/26
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediano das Propostas Finais

IK. IIAft. S'Ja IS 65 <lc 07 ik Julho de MI (ici n-1J. J33;

KS 57,00

Órgão: MUNICÍPIO DE TUMIRITINGA

Objeto: REGISIKO UE PREÇOS PARA l'Ul UR-ACONIRAFAC-AO DE EMPRESAS

ESPRCIAMZ ADAS .FM SERVIÇOS DF. BORRACHARIAS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO SETOR DE FROTAS DO MUNICÍPIO OE1 UMIKITINGAMC

Data: 11.0&2024 00:00

Modalidade: Ptegãa - EleUõnitii

SRP: SEM

IJentilicação: 21078563000172-1-000086/2024

Lote/llem: E*4
Descrição: SERVIÇOS DE BOBRACHARIA REMENDOS E PEQUENOS REPAROS EM

VANS E CAMINHONETES - SERVIÇOS DE BORR.\CHARIA REMENDOS I.

PEQUENOS REPAROS EM VANS E CAMINHONETES
Ala: N/A

lloinologação: 26^06/2024 00:00

Fonte; hupsiAvtsw. gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.000

Unidade; SERVIÇO

UF: MG

Riirao Social do FornecedorCNPJ Valor tia Propusi.i Fin<d

5S.1Ü6.025/Ü0Ü1-5I

-VKNCEIXJR'

55.166.025 C.ARLOS EDUARDO PAlXAO DOS SANIOS RS 37,00

KfUC.

FLS.

Rfb.

Item 8: Remendo lip top N” 03

Preço Estimado: RS 5030 (un) Preço Estimado Calculado; RS .50,1)0Percentual: Média dos Preços Obtidos; RS 50,30

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades Remendo tip top "N* 03

Preço (Outros Fntes Públicos) 1: Merliana das Propostas Finais

In,. II Af(. IS C5 de 07 de Julho de MI <1 el li’ 14.1.Vl

Órg,io; Prefeitura Municipal de Horiiontina

Objeto; REGISTRO DF. PRF.ÇO PARA EVENTUAI. CONTRATAÇAO DF. EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS,

HAl.ANClvAMENTO, GEOMETRLA. TROCA DL PNEUS, CASTER E CAMBACEM

PARA TODAS AS SECRETARIAS.

Descrição; REMENDO TIPTOPN"«7 PARA PNEUS - REMENDO TIPTÜP NU? PARA

PNEUS

RS4],UU

Data; 11/07/2024 08:48

Modalidade; Pregão para Registro de Preço

SRP; SIM

Identificação: 318852

Lote/Iteni; i;23

Ata: Link Ata

Fonte: v,VH'v%'.pona!decompraspubljcas.com.br

Quantidade: 80

Unidade: UN

UT: RS

CNPJ Rarão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

42.899.304flX»l-82 EMERSON PINNOW DE LIMA 65892020010

●VENCEDOR*

RS 41,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Ar:. 5‘,lu IN 05 de 07 de Julho de 2071 íLi-i ii” IC./33)

KS l>4,!IU

Relatóno peiaclo no dia 30/10/2024 12;12;39(IP: 2CO.ia.89.70|
CodçioVakdaçAo. l<ILNpdMWolDJDK>tnC6c9etUtclgn3$SPpgSL6A30pSrqHU SnPim6VirAiA3(IH3a
nno y/oww.bancMepreeoa coni.b/CenificadoAuientioOade'>ii»en=k]I. ND4MWofoJDIOtnC6c9etU'clgn35SPpoSL6A30(>SYqHJ8nPimewA>B253(Ar2S3d 12/26



órgão: ProEeilura Municipal dc Horizontina

Objalo: REGISTRO DE PREÇO PARi\ EVENTUAL CÜN 1'RATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PAR.A RE.ALIZAR SERVIÇO DE CÜ-NSEIHO DE PNEUS,

BALANCEAMENTO, GEOMETRIA, TROCA DE PNEUS, CASTER E CAMBAGEM

PARz\TODAS AS SECRETARIAS.

Do«cri(ão: REMENDO T!PTOPN“OB PARA PNEUS ● REMLND0TIP1OP N-08 PARA

PNEUS

Data: 1L07.'2024 0H:48

Modalidadí: Prugão pjrj RtysifO dc Prc^o

SRP; SIM

Identificação: 3168S2

Loic/llem: 124

A(a: LinkAia

Puiilc: www.poildldccumpraspublicas.coiTT.br

QuanIidade: ISO

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ Razão Social <lo Fornecedor Valor da Proposta Finai

42.R99.304/(XIOI-82

-VENCEDOR*

EMERSON PINNOW DE LIMA G5B9202001CJ RS 64.80

Í^ÜNEIRAS MÁ I
^lmL\í2Ç}2 I

I RS 6S.U04L355.3jl<OÜOI-OU PAULO CESAR MATTIAZZI 54Ü729I3Ü49

FLS.

R(’b.
OM

y'

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

lix. II An. y do IN 6? dr 0? de Julho de 2021 (Ui n* M.I31J

RS 4S,00

Orgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

Objeto: I1.1C1TANET)- Contratação de empresa especializada em prest.tçãodc serviços de

boi radiaria c vrilcamzaçàu dc pneus dos vcicutos da Sccrciana Municipal de Educação

do Município de Pedreiras/MA

Descrição: Remendo lip top N' 03 - Rememlo lip tO|i N" 03

Data: Ü8.'03/2024 11:53

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Idenlilkação; IWl»42r)3Üül)l49-MlÜÜÜI7.2024

Lote/liem: 1/3968382

Au: N/A

Homologação: U8.'U3/2U24 Uü:ü0

Fonte: hltps://www.gov.br/pncp.'pi-br

Quantidade: SO

Unidade: Serviço

UF: MA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

41.052.S54A1001-10

●VENCEDOR*

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS B0.Í49044J4S RS4S.00

Item 9; Remendo típ top N” 05

Preço Eslimndo; RS 7530 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 7S,30 Média dos Preços Obtidas: RS 75,30

Descrição OWrvação

10 Cniüaücs Remendo típ lop 05

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

J*»c. // Art. A* líolff 07 Jüihft J? yci (tei rt* jjj

RS 75,9!

Re^alórtoQetado no d>a XÜ10/202* 12:12:39 (IP: 200.14.99.70)
C(X><goVaMaçiO ldLNo4MWokODlOtnC6C9etütd9t3SSPpQSL6A30pSVqHÜ8nPT m6WA%3d%30
i^rtp /^vww.bèncod●or●cos,com.to/Cert>^callaALfl●necldadt7lolc●n 8ldCNo4WVVotoJOK)(nC6c9etl.Hog^3SSPpgSL6A3bp5VQHg8nPcm$WAH2S34H29^d 13/26



órgão; MUNICÍPIO DE SAO FELIX DO CORIBt

Objrlo: [LICITANET] ■ Rcgisirudc Prc<;uspdiJ íuiufii; i'C%en(ii0ls aquisii,'ão dc pneus c cdmora

de iir c seniçu de bociucharij. vulC4inizo<,->u cm piieus. Incluindo moniagem e

desmonlogem. dos veiculos leses uúlitãiios, micro ônidus, ônibus, vons, umbuiôncla e

máquinas pesadas, pertenccnies às Secreiarus de .Adminisua^ào e Finadas. Obras c

lnfrdcs!mlura..Agricullura e Meio Arabicme, Turismu. Sct. Da Fazenila. Fundo

Municipal de FziucaçàQ. Saúde e Assisléncia Social, na manmençào dos serviços

públicos desie município.

Descrição: Remendo para pneu. Tipo (ip (op/niaiiclião. Aplicação: reparação incerna de pneus.

Tbmaiiiios grande; n” 06 no ii"19 ● Remendo para pneu. Tipo lip tnpmanchào.

.Aplicação: reparação interna de pneus. Tamanhos grande: n° 0i> ao n”10

Data; 0R'07aO24 00:00

Modalidade; Pregão - Eleirôníco

SRP; SIM

Idenlilicaçüo: 16430951000130-l-000004.'202í

l.DleAiem; l.‘445G8IG

Ata: N'A

Homologação: lü'06'2024 00:00

Fome: lilips://www.gov.br<pncptpt-br

Qiiniilirlatie: 30

Unidade: Unid.

UF; BA

Valor da Prupusia FinalRazão SrKial do FornecedorCNPJ

RICARDO SOUZA PEREIR.A09.492.289/0001-88

‘VENCEDOR*

i—I

("LS.

R' ;b

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inr. II An. 3' ih IN 63 de 07 de li/líio dc 2021 ílei f 14 IJ3I

RS 70,00

Órgão; MUNICÍPIO DE DURÍTI DE ÜOIAS

Objeto; Registro de Preços pai a cnmraiaçSo. snb demanda, de empresa especializada na

aquisição de mareriais de borrachaiia para atender as necessidades das secretahas

municipais, confnmie especificações constantes nas planilhas e Termo de Refeiência

Anexo I, do Edital.

Descrição; REMENDO TIPO TIPTOP N'08 - REMENDO 1IPO TIP TOP N" 08

Data; 12/06/2024 09:01

Modalidade; PREOAO ELETRÔNICO

SRP; SIM

IdentHiração; H08-2II24-RURIT1 DE CXIlAS-GO-
MUNICiPIO OE BURITI DE COI.AS-

PRECAO ELETRÕ.MCO

Lote/ltem: 10.'

Ala: Link Ata

lloniologação: I8,06.'2024 09:42

Fonte; hiii>s:/,bnccompr,is.com'Piocess.piiKe

ssSearchPublicTparam 1 -1

Quantidade: 100

Unidade: UN

UF: GO

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

34.390.082/0001-40

●VENCEDOR*

VAI.DENI LüURENCO DA CRUZ 59857579191 RS 70,00

RS 80.00Preço (Ouln>s Entes Públicos) 3: .Mediana das Propostas Finais

Inc. 1/ An. S*4o (N 63 de 07 de Mho Je 202/ (trt n‘ 14.13.1)

Órgão; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

Objeto: [LICITANEIT - Contratação dc* eni[iiesj especializada em prestação de serviços de

bortacharia e vulcanizaçâu de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Erlutaçàu

do .Município dc Pedtciras/MA

Descrição: Remendo lip top N° 06 - Remendo lip top N" Oíi

Data: ll8/03'2024 11:53

Modalidade: Dispensa

SRP: NÀO

Idcinlticação: 061842630U014SI-1-000017/2024

l,oIe/llem: 1/3968383

Au: N/A

i I oinolagâ^rio: CH 0.V2024 00:00

Fon (c: hrrps:.Vvk gov.br. pnep/pt* br

QurimidJÒe; ir>

Unidade: Serviço

UF: MA

ifii to

5 Rolalório gerado no Oia 3(V1<V2D2412:12:39 {IP: 200.14,59.70)
L CM19O V^idação: MLND4MWofc>JOlOtnC6cgetUlügn3ôSPpgSL6A3bp5yqHÜ 8nPtm6WA^Cl%3i3
h iitip /Avww bancodeprecos.com Pi/Cerl3ricadaAultntiC'úBde7)€*ensiaLNc>4WWofoJOIOtnC6C9etUfdgn3SSPpfl&L6A3Dp5VqHU6nPtm6WA^53d%253d 14/26



Ra/áo SociaJ do FornecedorCNPJ VaJor da Proposia Final

41.052.5ãW)OOMO

●VENCEDOR'

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 6054WU4345 RS 60,00

liem 10: Remendo lip top N° 07

Preço Eoiimado: RS 93.67 (un) Percentual: - Preço Esdtnado Calculado: RS 93,67 Média dos Preços Obtidos; RS 93,67

QUHCIlidaldc Descriçdo

20 ünídddcs Remendo rip lop N‘'07

pedreirasTmã

^d/2Q?jjP^ruo.

FLS.

Rub,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Medidiia das Propostas Finais

/«. 5*dtf ÍW GÇ <ir 07 ik hrltto Jr :Si2l íf.ei n* J4.133)
3G I KS 90.00

J-
Órgão; MUMCIPIO DE HUHi n DE GÜL\S

Objeto: Registro de Preços paro conltauiçâo, sob demanda, üe empresa cspeciali,7ada na

aquisição de maleriais de bonacharia para atender as necessidades das secretariis

municipais, cutifurme especilicações consianies nas planilhas c Tenno de Referência

Anexo I, do Edital.

Descrição: HEMEMK) TIPO TIP I OP N* 10 - REMENDO TIPO riPTOPN" 10

Data: 12/06/2024 09:01

Modalidade; PRECAO ELETRÔNICO

SKP; SIM

Iderilifícação: 00ft-2024-BURin DF. GOIAS-Cd-

MUNICIPIO DL BURin DL COIAS-

PRF-CAO ELETRÔNICO

Lole/Tlem: 11/

Ata: 1 ink Ala

Homologação: 18.060024 09:42

Foiile; hiips;/,bnccompras.com/Prnces.LPtoce

ssSearcliPublic.'parami=l

Quantidade: 150

Unidade: UN

UF; Óü

CNPJ Kacáo Social do Fornecedor Valor da Proposl.) Final

34.390.082,'0001-40 VALDENI LOURENCO DA CRUZ S98S7Õ79191

●VENCEDOR*

RS 90,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mciliaiia das Propostas Finais

(;jt. n Ari. S‘ dc IN 65 * 07 (Jf Julíjo de J02t (Ui m' 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

Objeto: [T.IClTANETj ● Conparação de empresa especializada em prestação de serviços de

borracharia e vulcani/açâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de

Infraesmmira e Urtunlsrim do Município de PedreitaVMA.

Descrição; Remendo lip lop N' 07 - Remendo üp lop N* 07

R$ 90.00

Data; 25.03/2024 15:30

Modalidatle: Dispensa

SRP; NÃO

identificação; 061K4253000I49-1-000027/2024

Loie/Ileni: 1/4031399

Ala; N/A

Homologação: 25/03'2024 [>0;00

Ftmie; hii|>s://www.gov.br/pnt'p.'pl-br

Quanlirlado: 15

Unitlailc: Serviço

UF; MA

CNPJ Rarão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

4I.OS2.S54dX)01-10

●VENCEDOR*

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANIXJS 60549044345 RS 90.00

Relatorw gerado no dia 3CV10/2024 12 12:39 (IP 200.14.59.70)

Codqo V^daç&o: ULNp4MWotoJDIO(nC6cgalU1d7i3SSPpgSL&A3ti1>Syi)HuenPIm6WAH3dSa30
nris.iiWMi> Oancadepceeos.com lxiCtnihcadaAuianiciaade‘’tokenddL KipaMWo(oJOIOu<C6c9eicna9n3SSPc4Sl6A3c«5Y<jHUSnPiin6WAH253aH2S30 lS/26



KS 101.00Prtfo (Ouiros Enlcs Públko») 3; Mediand das Proposias Finai;

Irtc. II An S‘da I.VSã df 07dr JuUvdt 1021 lUi n' U.I33)

Órgão; MUNICÍPIO DE CANAPOLIS

übjelo; (LICITA.NEI J ● Ktgisin) di- pN\osi)jra Imuias tcvciiwais Aquisii,cV5di' 1’iica;,

câmara; de ar. prolciDte; c maierlais para reparos, par.i mamileni,3n da irota das

Secretarias e Órg,^os vincuiados dcsie Município.

Descrição: Remendo para pneu. '1'ipo lip tnp/rnanchão. Aplicação: reparação inlerna de pneus,

Tamanhos graiiile: ii“ 10 ao n" 14. - Remendo para pneu. Tipo lip lopinaiichâo.

.Apiícaçào: reparação iniema de pneus. Tamanhos ^andc: n° 10 ao n^ 14.

Dau: 21-03/2024 10:27

Morldiirl.irlc: Pregão ● Etelrnniai

,SKP: SIM

Idenlilic.içâo: 13ai2144üOÜ194-l-(IOÜ<X)5'2024

l.ole/liem: UÍTOSÍS

Al.i: N/A

lIoinolQgaçào: 0B/04-'2024 00:00

Fonie: hltpsr/.^s-ss^e.gov.br.^pnçprpl-br

Quantidade: fP)

Unidade: Unid.

U1-; KA

CNPJ Ra/ã(i Sucial du Eirrnrcedur Valor da Prupusi.i Final

PfcÓHtIRAS-MA .
34.5ÜÜ.583/Ü0U1-57

'VENCEDOR*

SARAH ALVES COUTINHO LIM/s EIRELI U$ 101,00

FLS.

Rüb.

item 11; Remendo tip cc^ N^OS

Media dos Preços Obtidos; R$ I02.»<)Preço Eslimado: K$ I02.R9 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 102,89

Qiiaiilidâde Descrição OIrscrvação

10 Unidades Remendo rip top N" 08

Preço (Outros Entes Públicos) I; Mediana das Propostas Finais

IK. II AiLi’dolN6SdrO’df Mhi' de 201! II n n' 14.1J3I

RS 100,00

Órgão: MUNICÍPIO DF. PEDREIRAS

Objeto: ILICITANET! - Coniraiação de empresa especlallaada em prestação de serviços de

borracharía e vulcaniração de pneus dos veículos da Secreiaria Municipal de

Infraestrulura c Urbanismo do Mumcipio de Pedreiras/MA.

Descrição: Remendo lip lop N” (III - Rçrae:ulu lip (up N" 08

Data: 35.'01-2024 15:30

Modalidade: Dispensa

SRP; NAO

Idemilicação; 0íil842r>3n00149-1-000027/2024

Uole/Itcm; 1/4031400

Ata; N/A

Homologaçãu: 254)3/2024 00:00

Fonte: hlips://ssus,'.gos'.br/pncp.'pi-br

Quantidade: 10

Unidade: Serviço

UF: MA

Valor da Proposta FinalCNPJ Karãn Social do Fornecedor

RS 100,01141.052.554/0001-10

'VENCEDOR*

FRANCISCO l.UCAS DE SOU7.A DOS SANTOS 00549044345

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc IIAn.S'delS65deO'deJ<jiliodr2tUI (te, n'14 133)

RS 101,00

Retaiório petacM no d:a 30/1012024 12:12:39 (IP: 200.14.59.70)
Cod^VaUaçâo. k)LNp4MWotoJD>OtnCe>:oelUm7>3SSPp9SL6A3Cip5¥qrHuanPiiT>evVA4s3aH3a
nnp //wnv.oancooetircco» com Br/C«r»Scâ8oautenoca«ae'bOken=laLNl>4iaWoloJDIOlrC6cpetLrloqn355t>pgSL6A3bt)5VqMU8nPvn6WAS»253gH253 <l 16/26



órgão; MUMCIPIO DE CANAPOLIS

Objeto: [LICtTANET) ● Rcgiyro do Preços pota futuras e eveniuais At|uisiçòcs dc Piieus.

cârraras do ar. pruictutvs c inaienais para repatus. para iriamitonçãu da fruta das

Secretarias e Órgãos vinculados dcsto Município.

Descrição: Remendo para pneu. 'l'ípo lip lop;'niandlão. Aplicação: i‘e|taraçãt) interna de pnens.

Tbmanhos grande; ti° 10 ao n“ 14. - Remendo paia pneu. I Ipo lip tupánandião.

Aplicação; reparação interna de pneus, 'ramanhosgiandc: n“ IClao n“ 14.

Data: i.V02/20>4 10:27

Modalidade: Pregão - Eletrônico

-SKP: SIM

Idetilificação: 1.1812144000194-1-000000/2024

l.ole/lleni: 1/197:1.133

Ata: N/A

Homologação: 08/04/2024 00:00

Fonte: https://«v,-w.guv.br.'pncp/pl*br

Quainidade: SO

Unidade: Unid.

UF: BA

Razão Social do Fornecedor Valor da PropuNia FinalCNPJ

34.500.683.'0001-57

●VENCEDOR*

SARAH ALVES COUTINHO LIMA EIRELI R$ 101,00

PÊOKeiRAS/MA

rTuc.

FLS.

Rub.

Preço {Outros Emes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

(nt. IIAn.5-ilal!i65deO?ilfMbo!kJ<U} aàn-U.U3)

RS 107,66

Órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI/RO

Objeto: Registro dc Preços |iaia aquisição de materiais de consiruçãiiicoirente. luvasoldável

PVC, cimento, aiamc, entre oulios) motivada pelas necessidades das secretarias

municipais da Pteleliiita municipal de Presidente Médlcl'KO em udqninr os itens, por

um periodo de 12 (dote) meses,

Descrição; REMENDO TIP TOP TAMANHO N" 06 - REMENDO TIP TOP TAMANHO N" US

Data: 04/12/202300:00

Modalidade; PREGÀO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Idenlílicação; 76'lOii

Lotc/llvni: /219

Ala: 1 mk Alii

Fonte; liciianei.com.br

Quantidade: 10

Unidade: UNO

UF: 110

Valur da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 100,0039.393.426/0001-31

●VENCEDOR*

PANTOJA CONSTRÜCOES EIRELI

H$ 107,6(1ARAÚJO COMERCIO DE MAI EllIAIS PARA CONS 1'KUCOES LTDA03.754.077/0001-45

R$ 107,67PAULO VINÍCIUS DA SILVA 0370713826747.199.093AÍ001-99

Item 12: serviços de vulcanizaçSo veículos lipo carro de caçamba

I
Média dos Preços Obtidos: RS 160,00Preço Estimado: RS 160,00 (un) Pemniual: - Preço Estimado Calculado: RS 160,i

i

ObservaçdoQuanUdadi* Descrição

sovíços do vulroni^ação veículos tipo carro dc caçomba20 Scivlços

Preço (Outros Frttes Públicos) 1: Mediana das Propostos Finais

Im . II Ari. 5^ dvlS $5 ik 07 tk hth^ 2021 (I > ● n' 14.133)

U$ 140,UÜ

31

Rolatóno getaflo no dia 30/10/2024 22:12:39 (IP 200.14.59.70}
CoOigo vaMaçâO' ldLNp4MWcfoJD)OtnC6c9etÜt0gn3$$Ppg&L6A3bp5rqHuenP(rnOWAH3os<^

L* MTtp v/MV»w.bancoâeprecâS.COnt .D(/C«a4«AdoA4JMA0Ctf«de7l0Ken =k)LNp4MWoloJOlOinC6C9elUlCg n35SPpgSL6A30p5Tq HUSnPu r<VVAH2S3tf)«2S3d 17/26
ev



órgão: Prefeiluro Municipol de Poneirinha

Objf to: REGISTRO DE PREÇOS poro futura t iviTiuol Presta^ãQ cie serviços de nuiiuieiiçàu de

máquinas, veículos e equipdn1elme^ da frexa municipal, incluindo serviços mecãiiicus,

elétricos, injeção eletrônica, soldas, tornearia, funilaría. lamernagem, pintura, polimento,

alinhamento, balanceamento, borrachaiia. leixHjue e manatençáo de bombas submersas e

motores estacionários.

Descrição: Serviços de burracharia tipo vutcaiiiuçào rm pneus de iralnres de pneu, incluindo

lip top, desmoittageitt, troca de pnett, troca de bicos e montagem. - Serviços de

borracharia tipo vultaniraçào em pneus de tratores de pneu, incluindo tip top.

desmoniagcm, troca de pneu, troca de bicos e mriniagcin.

Data: 0i/ia'2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SI.M

Identificação: 42529-Prcfeiiura Municipal de

Poneirinha-972024-61202J

l.ole/Iletn: 24í!

Ara: Link Ata

Homologação; 11/10.'2024 11:04

Ponte: jpp2.iicitardigital.com.br pesquisa

(jiianiid.ttie: 100

Lnidade: Serviço

L’F: MG

Rarão Social do PornecedorGNPJ Valor da Proposta Pinai

19.103.557A)001-86 ERIS FERREIRA DA S1LVA40402649672

●VENCEDOR*

R$ I40.CKI
VEDREIRASfMA

'202 M
I^ÍOC^.

FLS.

Riib.

Preço (Oitlros Entes Piáblicos) 2: Mediattii rias Propostas Pinais

Ific II ATI. y ilu IN cs <íc 07 Ilc Julho de 20JI (Lei W U.W)

Órgão; Ptcfeiiura Municipal de Portciriiilia

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para íuruta e eventual Ptcsiaçào de serviços de manutenção de

máquinas, veiculos e equipamentos da trnra municipal, incluindo serviços mecânicos,

eléirleos. injeção eletrônica, soldas, tornearia, funilaria. lamernagem, pintura, polimento,

alinhamento, balanceamento, boaachatla, reboque e manutenção de bombas submersas e

motores estacionários.

Descrição: Serviços de borracharia tipo vmicaniaação em pneus de máquinas pesadas,

incluindo lip top, desmoniagem, troca de pneu, (roca de bicos e montagem ●

.Serviços de borracharia lipo vulcani/ação em pneus de máquinas pesadas, incluindo Irp

top, desmonugem, iroca de pneu, troca de hicos e aruniagem

KS 180.00

D.ll.i: Ul/10.'2024 09:00

Mndolidode: Pregão

SRP: SI.M

Identificação: 42529-Prefeitura Municipal de

l’orteirinha-972024-ei2024

Loie/Uem: 27.'1

Ata: Link .Ata

Homologação: 11/10 2024 11:04

1‘Onre; app2.liciiardigital.com.bripesquict

Quantidade: 300

Unidade; Serviço

UP: MC;

CNPJ Razão Social do Foruccerlor Valor ira Proposla Final

l9.l03.9S7/0001-86

'VENCEDOR-

ERIS FERREIRA DA SILVA 40402649672 R.$ 180,00

Preço (Outros Enies Públicos) 3: Mediana das Propostas Pinais

ím-, // Ao. 5- áo I.V 65 de 07 de Julíio de 2021 ILa n-14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO

Objeto: CONTRiVrAÇÀO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS LEVES. U riLlPÁRIOS, CAMINHÕES,

MÁQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DAS

DIVERSAS SECRETARIAS £ SE TORES ● SRP

Descrição: SERVIÇOS OF. VULCANIZO - SERVIÇOS DE VULCANIZO

RS 160,00

Data; 0:V'00/2024 00:00

Modalidade; Pregão ● Eletrônico

■SHP; SIM

Identificação; 83103780000108-1-000187/2024

l.iMe/lteni; 1/1513160

Ata: N/A

llnmnlogaç.in: 2&09/2024 00:00

P'on(e: htlps:/íV\sw.gov.br/pncp'pi-br

(Juamidade: 10

Unidade; UNIDADE

UF; SC

R),

Rclaléito gerado no Qia 30/10/202412 12:39 (IP: 200.14.39.70)
Codigo Validação: iOLNp4»awo(oJDIOtnC6cgetU(Ogn35SPogSL6A30p5yaH U8nPimeWA%3a%3cl

uhX iitin /Mwa. bancodeptecos.com bi/CemticadoAuleniKK]a0v5token ;idLNp4MWotoJOIOrnC6cgetUldgn3SSPpgSL6A3l'p5VqHueoPim8WA4s2S3d%2 53a 16/26ai



PÊDREÍlV^SiwÃ ~

521^^^202
_ :4o

Razáo Sodai do FortiofedorC.NPJ Valor da Propoda Kiiial

if^LS.
■ Rí'b.

SS.243.709.TX)01-49

●VEKCEDOR*

55.245.709 MrVURO KLEIMltMPEL RS 160.00

Item 13: serviços de vulcanização veículos carregadeira XCMC

Pr«(o Eslhnado: RS 408,44 (un) Percentual: - Prefo Estimado Calculado: RS 408,44 Midia dos Preços Obtidos: R$ 406,44

Qiianlidadr Descrição Observação

15 Serviços serviços de vulcanização veículos catreitadeira XCMC

Preço (Outros Knles Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

líir. II ,Sn. ;,V 65 df 07 de Mho de X2I <Lr\ rrit. mi

Úrgão: MUMCIPiODEJABÜRA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PÜSSÍVEI. CONTR-ATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECAPAGENS E VULCANlZAÇflES DL PNEUS UTILIZADOS NOS

CAVIINHÔES. MÁQUINAS E VElCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE

JABOR.Á E SUAS UNIDADES GESTORAS.

Descrição; SKRVIÇO DE VUl.CANIZAÇÁO L RLCAPAÜEM AERIO - PARA PNEU 275/81)

X 22.5-BORRACHUnO (MIN I4MM) - SERVIÇO DE VULCAMZAÇÁO L

HEGAPAGF.M A FRIO - PARA PNEU 275/flU X 22,5 - BORRACHUDO (MIN I4MM)

HS413.97

Dala: Cte:06;2024 00:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

,SKP: SIM

Idenldicaçâo: S29.S946:í000188-!-000079/2I)24

Lote/Iieni: i/l8

Ala: N.'A

Homologação: OG/0&2024 00:00

Fome; hltps://Wis-v,.gov.br/piicp/pt-bi

Quaiuídade: 80

Unidade: SERVIÇO

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

82.708.66fl.'0001-96 GlARETTA PNEU.S LTDA

●VENCEDOR*

R$413,97

Pieçu (Outros Entes Públicos) 2: Median,i das Propostas Finais

IK. II Ari. S- do (M>5 * 07 * /ü/lio de 202J ILeI n‘ 14.1 J.I)

RS 403.60

Órgão; MUNICÍPIO DE GUARARAPLS

Objeto: REGISTRO DF. PRF.ÇUS PARA CONTRATAÇÃO DK E.MPRESA ESPECIAI.I/ADA

EM SERVIÇOS DE HüRRA(,:HAHIA PARA VElCUl.üS E MÁQUINAS DA

PRLEEn URA MUNICIPAL.

Descrição: SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU DIANTEIRO DE TRATOR ●

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU DIA.NTEIRO DE TRATOR

Data: 09/05/2024 14:25

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenlificação: 48468384OUU17M-O0OÜ4972O24

Lote/liem: l (j0

Ata: NA

Homologação: 07/05/2024 00:00

Fonte: https:..Avv.Av.gov.br/pticp/pt-l)r

(jiiniilidade: 10

Unidade: SE

UF: SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

19.549,621/0001-57

'VENCEDOR*

ALINEAPOLINARIÜ DE SOUZAALEIXO R$403,60

Preço (Outros Entes Púbticvs) 3: .Mediana iras Propostas Finais

(«. II Ati. S’dalHCSde07deMly>de2a7t íln it‘ K.Í.Ct)

RS 407.75

mm Relatório jeiado no dia 30/10/2024 12:12:39 (IP: 200.14.59.70)
Cod^o VaMaçãO’ IOLNp4MWoloJDIOtnC6ceeiUldgn3SSPpgSt.6A3Di:5YqHU8nPiiTi6WASs3ilsS3S
nno //vmw.Uncooeprecoa ccm.bi/C>roficadoAuienic4aM7io<<«n:ia.No4 MWofoJDIOiriC6c9eiUfcl9n35SPpgSl6A30p5YgHU8nPiin$WAH2S3(ns253<] 19126



;/MA

/202rTLK-,

m
('Jrgio; MUMCIPlODEGUARARAPtS

Objflo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CÜNTRj\l'AÇ;\0 ÜE EMPRESA ESPEGIALIZADA

EM SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEfCULOS E MÁqLINAS DA

PREFE1TÜR.A MUNICIPAL.

Discrição: SERVIÇO DE VULCANI/AÇAO DE PNEU TRASEIRO DE

RETROESCAVADEiRA - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO DE PNEU TRASEIRO

DE RETROESCAVADEIRA

Data: Oaft.SZfíã I*Ít
F?0b.

Modalidade: Pregãu ' Clettònn'

SRP: SIM

Ideiililicaçào: 484683(14000171-1-000049/2024

I.otf/llem; 1/51

JL

Ata: N/A

Hamplugaçào; 07/05/2034 00:00

Fonlc: https://vvww.guv.[)r/pncp/pi-br

Quantidade: 10

Unidade: SE

UF: SP

Raaão Socidi do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 407,7519.349.621/0001-57

●VENCEDOR*

ALINE APOLINARIO DE SOUZA ALEIXO

Ilem 14: serviços dc vulcanizjçào veículos caniinhSo

Preço Eslimado: RS 1S7.4B (un) Percentual: - Preço Eslimado Calculado: RS 157,48 Média dos Preços Obtidos: RS 157,48

Quantidade Descrição Observação

serviços de vulcani/ação veículos can.inlião15 Serviços

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

íiH.U Aft. 5"da f,V65 dc P7de/vpK> de2021 (I eí rj* (4.123,'

RS 160,00

Órgão: Prefeitura de Beiiediio Novo - SC

Objeto: CONTOATAÇAODF. EMPRESAS PARA PHES IAÇAO DE SERVIÇOS DE

HORRACHARIA PARA VEÍCULOS LEVES, UTILIT/VRIOS. CAMINHÕES.

MAQUINAS PESADAS, ! R.\l'ORES E I.VtPI.E.MEN FOS AGRK.OLAS DAS

DIVERSAS SECKEIARIAS KSE IOHES-SHP

Descrição: SERVIÇOS DE VULCANIZO ● SERVIÇOS DE VULCAMZO

Data; 25/09/202408:31

Modalidade: PKEGAO ELE 1RÕNICO

SRP; SIM

Identificação: 30249...912Í124

Loie/Itetn: 9 5

AU: LinkAu

Fonte: brtps:/'comprasbr.ct>m.br.'

Quantidade: 10

Unidade; UNIDADE

UF: SC

CNPJ Knr.ão Social du Fonietedor Valor da Proposta Final

55,245.709/0001-49 55.24.5.709 MAURO

●VENCEDOR*

RS 160,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

M- II An. S'Jú IX SSde 07 de Mlia de 2021 lle.n-UI33)

RS 155,00

Rj 71

Reiòiótto gerado no dia 3CV1CV202412 12:39 (iP 200-14-59.70)

C 0d>9o validação: ULNp^MWofoJOIOtnCecgetLKdgn 3SSPpg SL6A30p5YqH Ü8n PtmõWA%3d%3ü
hrtr ^MvAv.Oancodaorecos.com. Dr/CeftpricadoAuient««ad»?lc^»n=ldLN|:haM Wof oJ D iOtnC6c9etUfdgn3SSPpg S L ^Dp5 VqH U8n PtmêWA%253â^2S3dS

20/26er



órgão: município DC VARCEM BOM TA

Objeto: Coniraiaçjg tlc cmp-aio pora presuçSo oe s«nii,-oMk' maimieiiíjoilc» veículos Icvcse

posados pertencente a frota do Município de Vjigem BuuilorMG.

Descrição: PRESTAÇÃO DE StHVlÇOS ESPECIAIJZAUOS DE CONSERTO E

VUI.CANIZAÇÃO-CORTES DE 1 A5CM - PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE CONSEHIO E VULCANIZAÇAO - .COKVES DE 1 ASCM

Data: U.'i)G:024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SHP: SIM

Identillcação: 16788300000128-1-000053/2024

l.ole/lletii! 1/6

Ata: N/A

lloniologaçào: 04/07.2024 00:00

Fonte: hltps://v\ww.gov,br/pncp.’pt-br

Quantidade: 100

Unidade; SERVIÇOS

UF; MG

CNPJ Karáu Social do Fornecedor Valur da Prttpusla Final

02.385.208/0001-00

●VENCEDOR»

JBF PNEUS LTDA R$ 155,00

PEDREÍRAS/MA

33imÍ/202_^r/ut-,

f-LS

! Kfb.

2

Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Int. íí Aft. é'dfl W 63 de IV Je OlíSu de 4CL’Í (Ui n' 14J33t

KS 162,90

Órgão: MUNICÍPIO DE CORUMBATAI DO SCI.

Objeto: Coniiataçãn deempiesa pat a prestação de serviços luiiints e eventuais de lecapageiic e

vulcaniração eni pneus de caminhões, ônihu.s, equipamemos agi icolas e lodoviários

pertencentes à traia dn Miinicipin. em aiendiiiienioa Secieiaiia Municipal de

Administração, conforme anexo I, pane integranie di» processo administrativo.

Descrição: Serviços de Vulcaniiação em pneus 750x16 - Serviços dc Vulcaniaação em pneus

750.X16

Data: 20/030024 14:30

Mortalidade; Pregão - Eletrônico

SRP; SIM

IdciUifitação: 8088860200(1189-1-000021/2024

Loie/hem; 1/19

Ata: N,'A

Homologação: 11/04 702400:00

F'onte: hllps:.//www.gov.br/pncp/pi-bt

Quamidade: 5

Uiiidisüe: Und

UF; PR

Raran Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

10.516.266/0001-43

-VENCEDOR-

J.C. RAMOS - PNEUS LTDA R$ 162,90

Preço (Outros Entes Públicos] 4; .Mediana das Propostas Fúiais

Inc. íí .Vi, 5'<Io Í.V 65 <k 07 do lulho ie 202Í (l.r. n" 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO Dh l.AC.OA fORMOSA

Objeto: [LICITANE'1] ● ilcuistío cie preços par<i fuiurds e evcntuai< coniraijçoes de serviços de

borrachâría, parü monuicnç.^o de codas os veículos e md^uinJriüs d«j íro(<i Municipal,

atendondu iodas js Seoctunas do Município de Lsigoa Tonnosü Mt*!.

Descrição: SERVIÇO .FM PNTU I40ÍV24 (MONTAGEM E OKSMONTAGEM,

VULCANIZAÇÃO. REMENDO I.VIERNO. COLOCAÇÃO DE M.ANCRÃO,

REMENDO DE CÂMARAS DE AR). COM FORNECIMENTO DE TODO O

MATERIAL NECESSÁRIO PARA REALIZAÇÃO DOS SF.RVIÇOS. - SERVIÇO

EM PNEU 14Í10'24 (MON PAGEM EDESMONTAGL.M. VLU.t ANIZAÇ.ÃO,

RF.MENDO INTERNO, COLOCAÇÃO DE MANCIIÃO. RRMENDtã DF. CÂMARAS

DE AR). COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

RS 152,00

D.ila; 16.'02/2024 17:03

Motlalitlaclc; Pregão ● Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; 18602078000141-1-Ü00018/2Ü24

Lole/Ilem: ]íi9iM689

Ala; N.'A

Homologação: ü&'037024 00:00

T'onle: hiipt;//wtvw.gov.hr.'pncp.'pi-br

QiiaiKitldtle: 100

Uiiitl.iile: HORA

UF; MG

Rrirãu Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta FUial

20.459.92a-00m-16 TRATORPATOS EIRELl

-VENCEDOR-

R$ 152,00

IÇ. 51

2 Relatório geratlo no dia 30/10/2024 12.12:3» (18. 200.14.69.70)
L COdigo Validação: iaLNp4MWoloJDIOinC6ceenjtagii3SSPpgSL6A3t>(]SYsHUIInPun6WAH3<»t>3a
i MTtu./iW,i..tiancodeprecos.coni.b>/C,niticadoAut«nKdade7lul<en =laLNp4MWolaJOIOinC6cgmOtagn36SPogSL6A3bp6rqHuanPiin6WASt263d<IU63d 21/28

si;-



' h* I S

liem IS; serviços de vulcanização veículos parrol

Preço Estímodo: RS 417^7 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 417,97 Média dos Preços Obtidos: RS 417,87

Qiiciiuidade Drscrícàn Oliservaçào

8 Serviços sfiviços ilc vulc.iniraçdo veituli.s pairol

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc lAri 5'doíA SSdeOrrfeJviiloiJe^JI (UI n'14 tili

RS 41730

ÓrRão: PREFEITI RA MÜNICIPAI. t)E PI.A\Ai;rO

Objeto; Registro dc preços visando a voniiaiaçao de empresa para prestaçao tie ss7viços de

conserto, lecapagem c vuicjniraçào de pneus, destinado â manutenção regui.u üa ii<aa

de máquinas e veicuios do município de Planalto PR,

Descrição: Recauchnlagem / Recapagenr / Montagem Pneus - SERVIÇO DE VÇI.C ANIZAÇAO
DE PNEL' 1400-24

C*AlSer: 10170 - jndeíined ● Recauchuíagcm, Recapagem (Montagem Pneus

Data; 19 12/202:109:00

Modalidade; Pregão Elitiônico

SRP: SiM

Identificação; N''Ptegão:672023 ' UASG;98777S

Loieiltem; 34'7‘)

Ata; Link Ata

Adjudicação: 04/01/2024 09:11

Homologação; 04/01,2024 ll;0:i

Fome; \swv..guv.br/contpr,ts--pi-br

Quantidade: 37

Unidade: UMDAllE

UF: PR

C\PJ Raiio Social tio Foriietrdor Valor da Proposta Final

16.102.341/0001-08 V L FLESCH BORRACHARIA RS417.00

'VENCEDOR*

13.833.750/0001-23 A L STAÇ7.FW.SKI E FILHO LTOA ItS 418,00

Preço (Outros Entes Públicos) I: Medianadas Pra|iostas Finais

tn II Aii. ,r'dam S5 de 07de Julho de 202! Ilei o" U. (.11)

RS 413.97

ürgão: MUMCIPIÜDEJABÜRA

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS P/\RAA POSSiVEL COYrRATAÇÃO DE SERVIÇOS DC

RECAPACENS E VULCANIZAÇÔES DE PNEUS UTILIZADOS NOS

CAMINHÕES, MÁQUINAS E VEtCULOS DA FROTA DO MUNIClPIO DE

J.\BOR-Á E SUAS UNIDADES GESTORAS.

Desr riçâo: SERVIÇO DE VUI.CANIZAÇÃO E HF.CAPAGFM A FHK) - PARA PNEU 27.3/8»

X 22,5-BORRAr.HUDO (MIN 14.MM) - SKKViÇO DH VULCANIZAÇÀO E

RECAPAGEM AFHIO - PARA PNEU 27.3/80 X 22,5 - BORRACHUDtl (MIN I4M.M)

Data; 06-06.2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eleitóitíco

SRP; SIM

Identificação: 82939463000188-1-000079.2024

Lote/Itcm; I.T8

Ata: N/A

Honiolugaçâu; 06/06/2024 00:00

Fonte; hiips;//vsww.gov.hr/pncp.'pl-br

Quantidade: 80

Unidade; SERVIÇO

UF: SC

CNPJ Rarào Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

82.708.660/0001-96

●VENCEDOR'

GIARETTA PNEUS LI DA RS 413.97

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

l/i..l(Art. S'4o J.V65*07<(cJul/iodc2t)2í (tei n'|J Í33J

RS 420,00

Relaióiiu peiaoo no dia 30/10/2024 12:12:39 (IP: 200.14.59.70)
CoUiooVaUlação klLNp4MWoloJDK3InC6ceelUtd7<35SPp9SL6A3bpSraHU8nPim6WA%3dH30
rmp /)/e,vw.bancodeorecos.coni.Dr/C«rtif)Cido4utenDC44dé7token=ldLNp4RawotoJDiotrCGc9ett;togn35SPpçSL6A3pp5YqHu6nP;m6WA%2530Sv2S 3d 22/26



Ói^ào: município Dt CERRO BRANCO

Objelo: IPonal dc Cumprj» Públicísl ● FL'n,R/\ £ L\'ENTUAL CONTRATAÇÃO DL

SERVIÇOS DE LAVAÜEM, BORKACKARIA, HAI, \N(.EAMENIO, GEOMEIKIA.

RECAPAGEM .F VUI.CAN17.AÇÃÜ DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS E

MÁqUINAS DA FROTA MUNICIPAL

Deícrição: Lnie 9 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 14.9X2.1 R2 GARRA

AI.TA.-l.im.í-Sr.RVIÇODF. VULC.ANIZAÇÁO 1-ARAI‘NEÜ 14.9X24 lU GARRA

ALTA.

Data: 15 Ü3-Q024 I6:.17

Mcxlalidade: Prcgãu - Elcirúnko

SRP: SIM

Idmlificaçâo: 92000223000177-1-000004/2024

l.oiwHm: 1/37

Ala: N/A

ilomoluga^àa: 04'04'202400:00

Koiite: hllps;//rt^'w.gov.br/pricp.p[-br

Qii.iiilídade: 20

Unidade: Unidade

LF: RS

Kii/.âu S(H.i;il du FurnecedurCNPJ V.iliir (la Priipusla Final

IG.608.36H/Ü001-77

'VENCEDOR*

JL PNEUS LTDA RS 420,00

————3^ I

i-foc

FLS.

Riib.

PreçD (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Int. II An. 5'do (iV 65 líe 0/ J.’ Vi4(k> de 2021 (tí( n*

R5 420.00

CNPJ; l3.097.06a'(lOUI-82

Órgão: MUNIcIPIO DE HOQUIM/SF.

Objeto; RECilSTRO DF. PREÇOS, do upo menor prc:;o por ilcm, consignado cm Ata. pelo praro

de 12 (doíc) nicscí. para eventual piestação dc seniçus de manuiençào e conserv.tção dc

veículos (fnrçj ilc pneu. tecapagem e vulcanização) para acender as necessidades das

Secretarias Municipais dc Açáo Social c do Trabalho' Diroiios da Criança e do

Adolcseenlc: Saúde c Bem Estar; Obras. Urbanismo c Serv iços de Utilidade Pública;

Gabinete; Educação, Cultura, Espone. Lazer e lurismo e Agricultura, Comércio e Meio

Ambieiue desta Prcíciiuia. conforme disposições uesie Edital c iníermações constantes

no Aiieso I - lemio ile Referência.

Descrição: Serviço dc Viilcanizaçáu lateral do pneu - Serviço de Vulcantzação laleial do pneu.

vulcanização no nmbro do pneu, vulcdiiização meio do pneu (banda de rodagem), dc

pneu detrator New holIanO (traseiro), pneu 18.4v.34, 12 lonas-sem câmara

Data; 14/11.'2I123 09:30

Modalidade: PREGÁU ELETRÔNICO

SRP: SIM

IdeiilKicação: 70289

Lote/ltem: 39/39

Ata: Link Ata

Fonte: licitanei.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: SE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

21.185.597/0001-66

●VENCEDOR-

lAMAUTOPECASLTDA RS 419.00

RENOVADORA DE PNEUS SERGIPE 1.1 DA RS 420,0008.093.169.'0001-45

JOSE CARLOS MARQUES DE FREITAS 24962651587 RS 496.0022.177.429/0001-91

Ilcm 16; serviços de vulcanização grade aradora

Preço Fsliinado Calculado: RS 152.67 Média dos Preços Obtidas: RS 152,67Preço R.slimado: RS 152,67 (un) Percentual: -

QudiuicMfle Descrição Obserr^açdu

i^rvlços de borracha rw gradf» :tr<i(iois)2Ü Sffviçns

Pffço (Ouirus Entes rúblicu«i) l: Mediano das Propusus Finais

Iw. HAri cia /.V 65<klT<k Mkj de X?l (íetrMJISS)

RS iSS.OO

Retâtótk) gerado r>o dia 30/10/202^ 12:12 3» (IP: 2CO 14.59,70)
CodiQO Vai daçflo: ULNp4MWotoJOIOtnC6cg«(Ufclgr)35SPpgSLeA3bpSy4 HUdnPv.3cWA«o3o%3d
nno/AMvw.bdneMeprKO$.COni.bi/C«nif<adoA4n«AbC«ade^Uk«n:laLNMMvVoloJDIC>cnC6:9etU(dgn35SPp9SL6A30pSYâ>iu6nPiiTi6WA%2&3<m253d 23/26
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Objeto: CanitataçJodi’ cmpitsa psra prosiasàodescrvii;ui(Ji.‘ tiwiiuicruãodui vi-kolus leves o

pes.iijiis iwneiKeiiie a Iroia liu Miiriliíplo clc \dnjeai Bomld'MG.

Uíscrição: PKtSIAÇAO l)t SERVIÇOS ESPECIAUCAÜOS DE Ct)^SER10 E

VLLCANIZAÇAO - CORTI-S DE I A5CM ● PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE CONSERTO E VOl.CAM/.AÇÃO - COIO'i'S DE 1 A5CM

Data;

Modalidade: Preyàü>C! CO

SHP: SIM

Identilicação: I6788309OfKII28-l-OOOOSS/2024

Lot«/l(em; !<6

Ata: N'A

Homologaçàv:

roíile:

00:00

htlps:fV'www.guv.br'pncp.'p[*b:

Quantidade: 100

Unidade: SERVIÇOS

UF; MG

Ra/âo Social do FornecedorCNPJ Valor da Propuvia Final

02.385.20a‘0001-00 JBF PNEUS LTDA

●VENXEDOR*

RS 155,00

Preço (Outras Emes Púliliius) 2; Mediana das Propostas Fiikiis

/<]<. /(Afi. 5'de IN fi5 de iV de delÍKi A'iOJKÍ em" N.1J.I)

KS 151,AO

Órgão;

Objeto;

MUMCIPIÜ DF. LAGOA FORMOSA

ILKriTANETl- Regisiiode pieçospara fuluias eeveiitudis coiatatações de serviços de

hon acharia, para maiiulci:ç.V>dc liidos ns veículos o maduináiins da Iroia Municipal,

aiendendn todas as Secretarias do Mimidpio de Lagoa Fotmosa ,MG.

SERVIÇO EM PNEU l'J.5/24 (MOM AGFM lí DESMONTAGEM,

VULCANIZAÇÃO. REMENDO INTERNO. COLOCAÇÃO DF. MANCHÃO.

REMENDO DE CÂMARAS DE AR), COM FORNECIMENTO DE TODO O

MATERIAL NECESSÁRIO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. - SERVIÇO

KM PNEU 19,5'24(MÜNTAGKM K DESMONTAGEM, VUl.CA.MZAÇÀO,

REMLMX) I.N l ERNO, COLOCAÇÃO DL .MA.NOLÃO, REÍMENDO DE C.Â.MAHAS

DE AR). COM mUNKClMEN lO DE IOLK) O MAl ERIAL NECESSÁRIO PARA

RF.AI IZAÇAO nos SERVIÇOS.

Data: I6.'02rjp24 I7:ü3

Modalidade: Pregãu - Eletrônico

SRP; SIM

Ideiitificaçào; 1K(Í(I21I78000141-1 -tlOOO I (V2024

Descrição;
Loie/ltem; l.<;H9tl4fi94

Ata; N/A

Hoinologação; 06.'03/2H24 l»:00

liups:.'/wuw. gQv.br/pncp/pi-brF'onte:

Quantidade: 100

Unidade: HORA

UF: MG

CNPJ Ra/ão Social do Frtrnecedor Valor da Proposta Final

20.459.928/0001-46 TR.ATORPATOS EIREl.l

●VENCEDOH*

H$ 151,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

/nc. H.Vt. 5*iJol.V65drO'deJJ(»*7U2J (le.n‘ M ;.ai)

KS 152,00

Orgão;

Objeto:

MUNIGIPIO DE LAC.OA FORMOSA

ILICITANETI - Registio de preços para fuluras e evemuais contratações de serviços de

bütrachana, para manutenção de todos os veículos e rruiouinários da (rota Municipal,

atendendo iodas as Scxcelarías do Municipiu de Lagoa lAinnusa .MG.

SERVIÇO KM PNEU 1400/24 (MONTAGEM E DESMONTAGEM,

VULCANIZAÇÃO, REMENDO IN^IERNO, COLOCAÇÃO DE .MANCHÃO,

RKMENDO DE CÂMARAS DE AR). COM FORNECIMENTO DE TODO O

MATERIAL NECESSÁRIO PARA REALIZ.AÇÃO DOS SERVIÇOS, - SERVIÇO

EM PNEU 14IKV24 (MONTAGEM EÜESMONTAGE.M. VULCANIZAÇÃO,

REMENDO INTERNO, CÜI.ÜCÀÇAO DE MANCHÃO, REMENDO DF. CÂMARAS
DE AR). COM FORNLCI.MLNTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

16-D2/2024 17:03Data;

Modalidade: Pregão ● Elettòiúco

SRP: SIM

identificação;

Loie/ltem:

!86Ü20780(Kn41-I.000018 í024

Desrriçãn:
L-3904689

.Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

06/03,'2024 00:00

hitps://wv.'w.gnv.br/pncp'pt-br

Quantidade: 100

Unidade: HORA

UF; M(i

CNPJ Rtiüo Social do Fornecedor V.klor da Propost.i Fimil

20.459.928/000 M6 TRATORPAT05 EIRF.l.l

-VCNCEDOR-

R$ 152.00

Relaióiio geiaao no dia 30/10,'2024 12.12:39 (IP. 2P0.1/t.S9.7P)

^ Codigo valiOacao- IOLNpdMWoloJDIOInC6coeltJlogn35SPpgSL6A30oSraHLenPiiT<SWA»s3nss30
^ hnp /ruv,vwbaneodeprecoscorn bl/CertjScadoAuWn:icd4ae'>loker:|0LNn4MMotoJDIOlnC6<ge;Ut0an3SS^pgSLdA3opST0KU3nPunbWASS2S30H2S3d 24/26
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Relatório gerado no dia 30/10/2024 I2:l2:39 (IP; 200.14.59.70)
Codigo Vabdaçao ldL.Np4MWofOJDIOtnC6c9elUM^35SPpgSL6A3óf]SYoHUan PtmôWA4t>3d%3d
nrtDyAMww.ba/KOdeprecos corr bt/Cefüf>caüoAutBnac«]aOa9ioMen=ldLNp4MWo(dJOlOtrC6cgeiUtOgn35SPp9$L6A3&p5vqHU8nPim6WA%2S3dH2$3d 25/26
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇAO - o Banco de Preços é uma suloçãu Ircnol^ca «jueat^ideaospaiiiiiietroa de pesquba dísposttn em Leis vÍRentes, Instntçòes
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decreto^ e PoriaritnlSnvkf assim, pòr reunir divena» fontes govemameniais, complementares e sites

de (lominio amplo, o sistema não é toiuiderado iniia.fonte eatâní. om wiq para qpe as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eflcar.

A ●

● ; I

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Compras

hnps://t)ntcompra<.convProce5sT’rocestSearcl>Piil)lic'i’paraml=l

Dato: 2%nO'2Q2i 08:39;4S

Acessar a fonte agui

2 - Compras DR

https://comprasbr.com,br;

Drifa; 2B-10.Q024 09:28:33

Acessar a fonte ggui

3 ● Caiiipras.gov,br

www.gov.hr/compras/pt-br

Data; 28-10:2024 09:03:05

Acessar a fonte agui

4 - l.icilanel - Licitações Eletrônicas 4.0

licitaitet.com.br

Oalu: 28/10/2024 09:12:30

Accss,ir a fonte aflüi

5 - Licitar Digitai

app2.iicitardtgital.com.br/pesquisa

IJuni; 28/10/2024 09:28:44

Acessar a fonte ggui

6 - Puvtoi de Contpras Publicas

www.pnrtaldecompraspub1tcas.com.br

Dota: 2&n0/202i 09;J3;52

Acessar a fonte agiti

7 - Portal Nacional de Contratações Públicas

hltps;//www.gov.br/pncp;pt-br

Data: 28'10/2024 08:38:24

Acessar a fonte aguj

71

y Relalóiio gerado no Oia 30ri(V202412:12:39 (IP: 200.14.9970)
b CoOs)0\^lida;4o: ULtJ[>4MWiifoJDIOtnC6cgetUldgn3SSPpgS(.6A3bpS YqHU8nPim6WAW3(m3cl
K iitlD;/ww«.t)aneoaeefeeo$.cotr>/C«r»(lciOoAulénioetide7l(jk»ns lOI.Np4MV/jlaJDIOinC6ctHrlU(Uun35SPi,gSC6A3bo5VqHU8nPtni6WASS253 aSS2S3a 26/26
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: httDs://\vww.ne(lrciias.ma.gov.br/

DESPACHO

Pedreiras - MA, 30 de outubro de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada.

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação

de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedrei-
ras/MA, para exercício de 2024. Tendo sido o valor total é de R$ 53.154,66 (cinquenta e
três mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a, nossa solicitação conti

nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

A

Secretíuia Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de

borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Pesca de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Secretaria Mun. de Agric. Pec. e Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv.de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 30 de outubro de 2024.

Atenciosamente.

■ O.
Francisca Beatrhrfr'^^Sjlva Viana

Contadore-^

CRC: MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n° 111 Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de

Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de

30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Secretaria Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv.de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa: RS 53.154,66

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0341%

Orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca: R$ 1.529.000,00

Impacto Orçamentário: 3,4764%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é 0,0341% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Agricultura, Pecuária e Pesca Corresponde a 3,4764%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 30 DE OUTUBRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bea^iz Fr^nj^d Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/ÜÜ01-20

Site: httDsr/Avww.nedrciras.ma.gov.hr/

X
; ●

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia
e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Muni

cípio de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça
mentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabe

lecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras - MA. 30 de outubro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura.
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PLS.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: httns://ww\v.ne(Ireinis.nia.gov.l)r/

3

r;Raü.

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Antônio da Costa Alves, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de
de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orça
mentária e financeira para atender o presente objeto: contratação de empresa especiali
zada em prestação de ser\'iços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

maio

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecu
ária e Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado

de R$ 53.154,66 (cinquenta e três mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos).

o

Pedreiras - MA, 30 de outubro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura.

oierece a garanua ue que ua aeiviywo

qualificados e com experiência na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados nos
pneus dos veículos, contribuindo para a segurança no tráfego e evitando possíveis
intercorrências que poderíam impactar negativamente nas atividades desempenhadas pela
Secretaria.

.3V1 UV»

Economia e Eficiência:

Terceirização desses serviços permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos,
evitando gastos desnecessários com a manutenção de uma estrutura própria de borracharia.
Além disso, uma empresa especializada poderá oferecer preços mais competitivos na reparo
e vulcanização de pneus e outros materiais, resultando em economia para o município.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECI^TARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: hnr)s:/Avmv.nctireii as.tti;>.üov-l)r/

À.

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se. na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de12.1.

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo é R$ 53.154,66 (cinquenta e três mil, cento e13.1.

cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura. Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de icrc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

15. HABILITAÇAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.15.1.

● A/o cnnstitulivü. eslaíuio ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: hltns://Mu~\v.t)cili c'iiiis-ma.:’o\-l)r/

Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual

de responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário

(no ca.so de micro empreendedor individual, ou empre.sário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empre.sa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição pura com a Fazenda Federal

Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Pedreiras (MA). 31 de outubro de 2024.

Miguel niVarcs Leite Neto

Integrante Requisitante

L SJáP «-ãt,

Regilson Lima Dc Sousa
Integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referencia

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura.



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/00Ü1-20

Site: littDs://wu\v.nedreiras.m;>.t»ov.br/.

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO DE
PNEUS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2310001/2024.

Pdo presente expediente. AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021. visando a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de borracharia e vulcanização dc pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA, conforme despesa constante no
autos do Processo Administrativo n° 2310001 /2024,

Pedreiras/MA, 31 de outubro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2310001/2024. com Documento
de Formalização da Demanda datado de 23/10/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê. do que para constar. lavrei este termo. Eu. Marcos
Antônio da Costa Alves, Secretário Municipal de Agricultura, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do
Município de Pedreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75. Inciso II
da Lei Federal n®. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 53.154,66 (cinquenta e tres mil,
cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura do Município

dc Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:
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A

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epigrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA. 31 de outubro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura.
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MEMORANDO

Pedreiras - MA. 01 de novembro de 2024

Ao Senhor:

Dr. Fabrício Costa Sampaio

Assessor Jurídico do Município de Pedreiras/MA
OAB/PI N° 9845

A.ssunto: Encaminhamento do Processo Administrativo n° 2310001/2024 para Análise e
Parecer Jurídico

Senhor Procurador,

Em cumprimento às normas legais e visando o regular andamento do processo

administrativo, encaminhamos para o setor jurídico, aos seus cuidados, o Processo

Administrativo n° 2310001/2024, que trata da contratação, por dispensa de licitação,

para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
uilcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA.

Solicitamos a análise jurídica do referido processo e a emissão de parecer
técnico, confomie as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. cspecialmente no que
se refere à legalidade e conformidade dos atos administrativos necessários para a
contratação.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e celeridade no tratamento deste

processo, e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam
necessários.

Alcnciosamente.

Luo

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N“ xxx/2024.

OB.JETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
Milcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

RS xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx).

período RECIBEMENTO de PROPOSTAS

Dc xx/xx/2024

Até xx/xx/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

e-ntail: uíTicuIluro n Dedreiriis.imi.üov.hr
Páaina 1 de 39
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ xxx/2024

“ART. 75, INCISO II. § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/202r’

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, inscrito no CNPJ n° 53.601.913/0001-20. situada na Av. Rio Branco. n°

111. Centro, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso II

combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público

que tem interesse em realizar a contratação de empresa especializada em prestação de serviços
dc borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura
do Município de Pedreiras/MA. na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Agricultura do
Município de Pedreiras/MA. TORNA PUBLICO o interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° xxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 2310001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
DATA: xx/xx/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias xx/xx/2024 à xx/xx/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. situado Av. Rio Branco. n° 111. Centro.
Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contratacaodircta@Dedrciras.ma.uov.br	

2. OB.JETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
em prestação dc ser\'iços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/M.A, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxx).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

/Iv. A/f? Bra//a>, ??"///, C£P: 65.725-000. Centro - Peüreiras/MA

e-mail; avriciilliira a iwclrciras. imi. eov, br
Páaina 2 de 38
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Ay

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação. obser\’ado o subitem 12.2

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste

procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem

cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser inicroempresas ou empresas de

pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Ser\’idor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Agricultura, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14,133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar dc apresentar

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Peilreiras/MA

e-mail: aericKlUira a pcdreirns. nui.vnv.hr
Páaina 3 de 38
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qualquer dos documenios exigidos, que poderá recorrer administraiivamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste

AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Agricultura,
para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a{s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos

os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,

ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste in.strumento, das

seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente

dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-

mail: contratacaodiretai@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento

de Dispensa de Licitação n° xxx/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de

preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

A A

Secretaria Municipal de Agricultura
Av. Rio Branco. n° 111, Centro. Pedreiras -

MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/2024
Envelope 1 - ‘Troposta de preços”

Secretaria Municipal de Agricultura
Av. Rio Branco, n° 111. Centro. Pedreiras -
MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/2024
Envelope 2 - "Documentação para

habilitação”	

.-Iv. fíw Branco, n“ III, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-inail: acricidtiira a:pedreiras.ma. Qov.hr
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O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇAO) deverá5.I.2.2.

informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2

(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

conter as

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando

o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certiílcará que os

preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas,

rasuras. entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente

(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última

folha assinada por representante legal da empresa, e consignar;

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para

contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para

fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo lí;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e. preferencialmente, por extenso, expresso cm reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para

contratação disposta no Tenno de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.

Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao

proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I.

mencionando as informações técnicas necessárias.

Ar. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-inail: uí/riculiura o nedreinis. ma.aov. hr
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5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e

quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,

rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no

caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),

comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual: ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou6.5.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-niail: LivricultJira a.nedreiras.muMov.hr
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do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária". emitida

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débito.s. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail. ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento dc firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal:

Av. Rio Branco. 11“ III. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos. 0 agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60

(sessenta) dias. contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contraio para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 1)0 OBJETO.
9.1, O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do
Presente AVISO.

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PRO.IETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa ílsica ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

Av. Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Páaina 8 ire 38



PtDRfclRAS/MA

■PLS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: httDs://\vww.oetirciras.nia.aov.br/.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de
dezembro de 2024. contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da
Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106. 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021. o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°, 14.133/2021.

Av. Kit) Branco, n" III, CEP: 65.725-0110, Centro - Pedreiras/MA
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16,1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as

penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

Av. Rio Bra/ico, n° iU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirus/MA
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16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos evcntualmenie causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do alo da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação,

objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1,13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os

serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no

serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo dc referencia,

c de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eveniualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente 'fermo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

Av. Rio Branco, n° HI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2,9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem dc Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

Av. Ria Branco, n"! II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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16.2,19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o

término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) rcspectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos ser\'iços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

Av. Rio Branco, n” III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

Av. Rio Branco, n° ///, CICP: 65.725-000, Centro - PeJreiras/MA
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17.10. Caso o valor da muita nào seja sullcienle para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846.
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO c seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional

de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do

objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, cm horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões

decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:18.6.

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Agricultura, situada à Av. Rio Branco. n° 111. Centro. Pedreiras - MA. de 2' a 6'’ feira, dias

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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úteis, no horário das 08:0ühs (oilo horas) às 14:00hs (quarloze horas) onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO lambem estará disponível na página web do
Portal

(contratacaodirela@pedreiras.iTia.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

emailda transparência https://w\vw.Dedreiras.ma.üOv.br/ e o

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo II! - Minuta do Contrato.

Pedreiras. Estado do Maranhão, cm xx de xxxxxxxxxx de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ceiilro - Pedrdras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ xxx/2024

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

2.0 JUSTIFICATIVA

2.1 Identificação da demanda

Este documento tem como objetivo formalizar a solicitação de contratação de uma empresa

especializada em serviços de bon^acharia e vulcanização de pneus, voltada para atender a frota
de veículos da Secretaria Municipal de .Agricultura do Município de Pedreiras/MA. A
demanda abrange serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparo e vulcanização de
pneus.

2.2 Descrição da Necessidade

A Secretaria Municipal de Agricultura possui uma frota de veículos que desempenha um

papel essencial nas atividades relacionadas ao transporte de insumos agrícolas, distribuição,
atendimento a agricultores e execução de projetos de desenvolvimento rural. A necessidade de

manutenção adequada dos pneus é fundamental para garantir a segurança e eficiência nas

operações. Os veículos frequentemente enfrentam situações que demandam serviços de

borracharia. como furos, desgaste e danos. e. portanto, é crucial contar com uma empresa

capacitada que possa atender a essa demanda de forma rápida e eficaz.

2.3 Justificativa da necessidade da contratação

A falta de serviços especializados pode resultar em paradas imprevistas da frota, acarretando

atrasos nas atividades essenciais da Secretaria e comprometendo o atendimento à
comunidade. Além disso, pneus em mau estado podem aumentar os riscos de acidentes,

prejudicando a segurança dos motoristas e da carga transportada. Portanto, a contratação de
uma empresa especializada é justificada.

2.4 Especialização e Qualificação Técnica:
A contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização
oferece a garantia de que os serviços serão executados por profissionais devidamente
qualificados e com experiência na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados nos

pneus dos veículos, contribuindo para a segurança no tráfego e evitando possíveis
intercorrências que poderiam impactar negativamente nas atividades desempenhadas pela
Secretaria.

2.5 Economia e Eficiência:

Terceirização desses serviços permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos,
evitando gastos desnecessários com a manutenção de uma estrutura própria de borracharia.

Av. Rio Branco, n‘/ll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Além disso, uma empresa especializada poderá oferecer preços mais competitivos na reparo e

vulcanização de pneus e outros materiais, resultando em economia para o município.

2.6 Resultados almejados
A contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização é uma
medida necessária e urgente para garantir a eficiência e segurança da frota da Secretaria
Municipal de Agricultura. Com a aprovação desta demanda, será possível assegurar que os
veículos estejam sempre em condições adequadas de operação, permitindo o cumprimento das
atividades essenciais da Secretaria e contribuindo para o desenvolvimento rural do Municipio
de Pedreiras/MA.

2.7 Contratação e o Planejamento

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021, a Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada por este

órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de

excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o

aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para
conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 53.154,66 (cinquenta e três mil,
cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

3.

ITEM DESCRIÇÃO

serviços de borracharia veículos
tipo carro de caçamba

UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

R$ 5.227,20R$ 108,9001 Serviço 48

serviços de borracharia pneu
dianteiro veículos tipo trator

serviços de borracharia pneu
traseiro veículos tipo trator

R$ 205,00 R$ 2.050,0002 Serviço 10

R$316,83 R$3.168.3003 Serviço 10

serviços de borracharia veículos

tipo carregadeira XCMG

serviços de borracharia veículos
tipo caminhão

serviços de borracharia veículos

tipo patrol

ser\'iços de borracharia grade
aradora

R$ 159,71 R$ 7.985,5004 Serviço 50

R$ 109,10 R$ 4.364.0005 Serviço 40

R$ 161.10 R$ 4.833.0006 Serviço 30

R$ 54,72 R$3.283,20Unidade07 60

R$ 50,30 R$ 503,00Remendo tip top N° 03 Unidade08 10

R$ 75,30 R$ 753,0009 Remendo tip top N° 07

Remendo tip top N° 08

Remendo tip top N° 05

serviços de vulcanização
veículos tipo carro de caçamba

Unidade 10

R$ 93,67 R$ 1.873,4010 Unidade 20

R$ 102,89 R$ 1.028,90Serviço 1011

R$ 160,00 R$3.200,00Serviço 2012

- Iv. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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serviços de vulcanização
veículos carregadeira

R$ 408.44 R$ 6.126,60Serviço13 15

ser\'iços de vulcanização
veículos caminhão

R$ 157.48 R$ 2.362.20Serviço 1514

serviços de vulcanização
veículos patrol

serviços de vulcanização grade
aradora

R$417.87 R$ 3.342.96Ser\'iço 815

RS 152,67 R$3.053.40Serviço 2016

R$ 53.154,66Valor Total

ENQUADRAMENTO:

Artigo 75. inc. 11. da Lei n° 14.133/2021.

4.

4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇAO:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI. da Constituição Federal de 1988. o qual

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da5.3.

CF/1988:

(...)

"XX! - re.ssalvado.s os casos especiifcados na legislação,
as ohras. .serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a Iodos os concorrentes,

com cláusulas que e.slabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de
qualiifcação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

fl/i> Branco, 11° III. CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-inail: acriculiura n ncdrcirns. ohi. hr
Páaina 19 de 38



PÊDREIRAS/MA

02p'ruo.

^ ;.s.

' ●■'üESTADO J)0 MARANHAO

1‘REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNP.I: 53.601.913/0001-20

Site: lilU?s://\v\vu.pecireir;is.ma.uov.br/.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se dc contratações realizadas sob a regência
dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023. para RS

59.906.02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a
efetivação do contrato de serviços de Borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Agricultura de Pedreiras/MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou incxecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-sc-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei nM 4.133/2021.

6.

6,1.

7. CONTRATO

O contrato terá vigência dc até 31 de dezembro de 2024. podendo ser prorrogado nos

termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 Após a assinatura do contrato, a empresa contratada realizará um planejamento detalhado
das atividades a serem executadas. Isso inclui o agendamento dos serviços de acordo com as
necessidades da Secretaria, levando em consideração a disponibilidade dos veículos e a

urgência dos reparos:

8.2. A empresa irá mobilizar os recursos necessários para a execução dos serviços, incluindo
equipe técnica especializada, equipamentos de borracharia e vulcanização. materiais e
insumos adequados para os reparos:

8.3. A equipe da empresa contratada se deslocará até o local onde os veículos da Secretaria

estão estacionados para realizar os serviços. Isso pode ser feito por meio de uma unidade
móvel de borracharia ou através do deslocamento dos veículos da empresa até o local de
atendimento:

8.4. Após a chegada ao local, a equipe técnica realizará uma inspeção detalhada dos pneus dos
veículos para identificar quaisquer danos ou problemas. Com base nesse diagnóstico, serão

,-iv. Nio Branco, m, CEP: 65.725-0(10, Centro - Pedreiras/MA
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realizados os reparos necessários, como remendo de furos, substituição de válvulas,
alinhamento c balanceamento.

8.5. Para os casos em que for necessário realizar a vulcanização dos pneus danificados, a

equipe utilizará os equipamentos adequados para aquecimento e prensagem dos materiais
vulcanizantes. Esse processo permite a reparação de cortes, rasgos e danos mais graves nos

pneus, prolongando sua vida útil;

8.6. Durante todo o processo de execução dos serviços, a empresa contratada realizará um

controle de qualidade rigoroso para garantir que os reparos sejam realizados de acordo com os

padrões estabelecidos e atendam às especificações técnicas exigidas;

8.7 A empresa manterá um registro detalliuJo de todas as atividades realizadas, incluindo os

ser\'iços prestados, materiais utilizados, horas de trabalho e quaisquer outras informações
relevantes. Essa documentação será fornecida à Secretaria para fins de prestação de contas e
controle interno

8.8 A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos à Secretaria, informando sobre o

andamento dos serviços e eventuais problemas identificados. Além disso, estará disponível
para esclarecer dúvidas e atender às solicitações da Secretaria de forma rápida e eficiente.

9. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

10.6 Apliear ao Contratado sanções motivadas pela inexeeução total ou parcial do Contrato;

Iv. Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contraio, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.:

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração:

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico:

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, cm consequência
da execução dos trabalhos:

11.3 Responsabilizar-se inlcgralmenic pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contraio, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas:

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE:

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se. na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias . ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:

Av. Rio Branco, n" II/, CEP: 65.725-0011, Centro - Pedreiras/MA
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11.7 Responsabilizar-se. na forma cio Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçameniária e financeira.

12.1.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 53.154,66 (cinquenta e três mil. cento e

cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme proposta de preços apresentada.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura. Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

14.

HABILITAÇAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

● /í/o consliliilivo. esiaiulo ou conircilo social cm vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

* Cédula de identidade do empre.súrio (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de

Av. Rio Branco, ii" ll I, CEH: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: iculiuni o cowhr
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L/

responsabiluiade limilada). ou de iodos os sócios (no cuso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

● Prova de regularidade com a Fazenda Federal:

● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:

● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:

● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS:

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Av. Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Peilreiras/MA

e-mail: ucricn/iuri, a pedreiros..'mi.eov.hr
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxx/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Agricultura
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que.

temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)..

2. Representante legal que assinará o contraio:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: {....)	

3. Proposta de Preços: R$

,lv. /i/t) Branca, n°III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: ai.-ricuhura apcílrcinis.nut. eov.br
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Valor global: R$ (. ).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBALDESCRIÇÃO QTDUNDITEM

Total RS

4. Prazo dc validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil. Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real ●● R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

( ). de de

Ai\ Rio Branco, n" III, ChP: 65.72S-0il(l, Centro - Pedreiras/'MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxx/2024

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N®	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23IÜ001/2024

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N“ /2Q24 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.- através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, inscrita no CNP.I if 53.601.9LVOOO1-20 com sede na cidade de

Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco. n° 111. Centro, através da

neste ato representado pela Sr. Marcos Antônio da Costa Alves, Secretário Municipal de

Agricultura, portadora do CPF n° 650.111.713-53, doravante denominado CONTRATANTE.
. inscrita no CNPJ sob o N° ,

. doravante denominada CONTRATADA, neste ato

do outro lado a empresa
sediado na

portador do CPFrepresentada por seu representante legal. Sr.

, têm. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
/2024. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N” xxx/2024, formalizado

n

N'

nos autos do Processo Administrativo n” 2310001/2024. submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal

N°14.133/21 e demais normas regulamentares peninentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Agricultura do Município dc Pedreiras/MA. de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° xxx/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a

Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas.

dentro do prazo de entrega estabelecido

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-0(10, Centro - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentcmciitc da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DF. PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 	
( ).

DESCRIÇÃO VL. TOTALUNIl). QUANT. VL. UNIT.ITEM

ser\'iços de borracharia veículos
tipo carro de caçamba

serviços de borracharia pneu
dianteiro veículos tipo trator

serviços de borracharia pneu'
traseiro veículos tipo trator

serviços de borracharia. veículos
tipo carregadeira XCMG	

Serviço 4801

Serviço02 10

Serviço03 10

Serviço 5004

serviços de borracharia veículos
tipo caminhão

Serviço 4005

servdços de borracharia veículos
tipo patrol

Serviço 3006

serviços de borracharia grade
aradora

Unidade 6007

Unidade 10Remendo tip top N'^ 0308

Remendo tip top N° 07

Remendo tip top N° 08

Unidade 2009

Unidade 1010

ServiçoRemendo tip top N° 05 1011

serviços de vulcanização
veículos tipo carro de caçamba

Serviço 2012

serviços de vulcanização
veículos carregadeira

Serviço 1513

serviços de vulcanização
veículos caminhão

Serviço 1514

serviços de vulcanização
veículos patrol

Serviço 80

serviços de vulcanização grade
aradora

Serviço 2016

PARAGRAFO SEGUT4DO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota 1-iscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

,4»’. Rio Branca, tj" III, CEP: 65 725-00(1, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: aariculinni ci.ncilreiras.ma.aov.br
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PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no 'fermo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal c trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeiia devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte íonriula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

Ak Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-OOI), (entro -Pedreiras/MA
e-inuil: ouriailiiirüa^oecIreiras.imi.Mov.hr
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da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira - 0.00016438. assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência;	
● Conla-corrente:

CLÁUSULA quinta - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura do município de
Pedreiras/MA, classificadaconforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. c Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura. Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusào dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de até 31 de dezembro, contado

da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei

Federai n° 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

a partir

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisilante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do{s) Contrato(s);

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

PARAGRAFO SEGUNDO; Vetar o emprego de qualquer produto que considerar

.-li’. Kio Briiiico, II" ni, CEP: 65.725-(IO(l, Ceniro - Pedreiras/MA

e-maii: ueriíuliuiau Dedreinis.ma ●zowhr
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incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TliRCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de nào mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e

condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

previstos na Lei n°14.133/2021:

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

PARAGRAFO OITAVO; Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referencia:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;
Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:. Recusar com a devida justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que.

na sua apresentação, objeto não tenha apreséntado defeitos;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de

imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-OOfí, Centro - Pedrelras/MA
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irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referencia:

Executar os serviços, objeto do contrato, emPARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:

conformidade com o temio de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,

independentemenie de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A:?sumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus. tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmeme contratado para a execução dos

serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Execujar os servàços confomte especificações definidas no

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;
Manter capacidade mínima de execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às

suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anonnaUdade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAF'0 VIGÉSIMO QUINTO: Atender promamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do

objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos

ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

Av. Rio Branco, ii" UI, CEP: 65.72S~000, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadaçào Municipal - DAM. a

ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes

para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; ●

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI. quando for o caso;

os empregados devidamente

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PAflAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
conlrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a

Av. Rio Branco, n"III, CEP: 6S.725-OUO, Centro - Pedreiras/,MA
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Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos ser\'iços púbiico.s ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado:

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846.
de 1 de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste

contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao re.sponsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
.-Iv. Rio Branco, n" II l, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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no Termo de Referência.

● Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justillquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAPO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo

quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmeiitc devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmcnte.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com

a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156.111 e IV
da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a fru.strar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do

Av. Rio Hraiico, n°UI, CEP: 65.725-OUO, Centro - PetIreiras/MA
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Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAI'0 VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO vigésima SHXTO: Caso o valor da multa nào seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmcnte. conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1“ de

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão .sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu irto normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e. na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. na
vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO; À comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117.
da Lei n° 14.133/2021.

.-iv. Rio Branco, n“ UI, CEP: 6S.72S-0fí0, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°, 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - I.EGISLACÀO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
14.133. de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 1)0 ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contraio será acompanhada pelo gestor e

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos lermos do art. 117 da Lei n°

14.133/21. que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

n'

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente. o(s) servidor(es) resporisável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposio da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contraio, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como

preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da

empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ÜAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico. bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar

eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21.

a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -1)0 FORO;

Av. Rio Brtuico, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Fetireiras/MA
e-mail: ai'riciilliira'a.i)edreiríis.ina sowhr
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PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito O' Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. de de

MARCOS ANTONlO DA COSTA ALVES

Secretário Municipal de Agricultura.
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada

-U'. fí/o Branco, n" III, CFJP: 65.725-1100, Centro - Peilreiras/MA
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PARECER jurídico

Ao senhor Marcos Antônio da Costa Alves

Secretária Municipal de Agricultura

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 2310001/2024

ORIGEM: Secretária Municipal de Agricultura

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de ser\'iços de borracharia e

\ ulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

I. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização

de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal dc

Agricultura, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato

aduzindo: ...a necessidade da contratação. ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente

possível, eis que encontra fundamento factual c legal, senão vejamos;
A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação

mais vantajosa à Administração.
Ari. 37

XXI - rc.ssalvados os casos especíifcos na legislação, as

obras, .serviços, compras e alienações .serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras dc
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Página 1 de 3
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Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 75, inciso II) da Lei n° 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se á hipótese do art. 75, inciso II
da Lei n° 14.133/2021

Ar/. 75. È dispen.súvel a licitação:

// - para contratação que envolva valores inferiores a RS

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e compras; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de
dezembro de 2023, para RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente

procedimento estima-se que o valor é de R$ 53.154,66 (cinquenta e três mil, cento e cinquenta e

quatro reais e sessenta e seis centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada

a contratação pela Secretaria Municipal de Agricultura, solicitante. Salientando-se que não
compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o
preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZ.AÇAO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

11 - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento111

dos requisitos exigidos;
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IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme

observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

A vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Secretaria Municipal

de Agricultura, no valor de R$ 53.154,66 (cinquenta e três mü. cento e cinquenta e quatro reais

e sessenta e seis centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021,

concluo pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual,
contendo o Termo de Referência, a pesquisa de preços e a justificativa da escolha do fornecedor,
assegurando a confomiidade com os princípios administrativos.

SMJ.. E 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pereiras/MA, 04 de novembro de 2024

7=" 7

FABRICIO COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
DISPENSA N" 035/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de scr\dços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 53.154,66 (cinquenta e três inil, cento e cinquenta e quatro reais, sessenta c seis

centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 05/11/2024

Até 08/11/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - l>cdrciras/MA

e-maíl: unricu/furu a fK'Jrciras. ma.^ov. hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICrPAÇAO

DISPENSA N" 035/2024

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

I. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, inscrito no CNPJ n° 53.601.913/0001-20, situada na Av. Rio Branco. n°

111. Centro, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos termos do arl. 75, inciso II

combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021. toma público que
tem interesse em realizar a contratação de empresa especializada em prestação de servnços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA. TORNA PUBLICO o interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E FIORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMEN FAÇÃO;

DISPENSA N° 035/2024

PROCESSO ADM; N°. 2310001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 08/11/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 05/11/2024 à 08/11/2024

na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco. n° 111. Centro, Pedreiras

- MA. no horário das 08;00hs às 14;00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contratacaodireta@pedreiras.iTia.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em
prestação de ser\'iços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA, na Forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 53.154,66 (cinquenta e três mil, cento
e cinquenta e quatro reais, sessenta e seis centavos).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-niail: auricullura a Dcdreirus. nui. co'’. hr
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de lieitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenadajudicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1. será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplieada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Agricultura,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n'
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta c documentos, o Agente de Contratação fará a

apreciação dos documentos neles contidos.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrclras/MA
c-niail: Miicullura a pedreiras.mu. vov.hr
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4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
enipresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇAO l)A(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,

ao agente de contratação, nos dias e hora e,stabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) oujurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de

habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:

contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 035/2024; ou

5.1.2 POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:	
Endereço:	

Razão social:

CNPJ n”:	

Endereço:	

A A

Secretaria Municipal de Agricultura
Av. Rio Branco. n° 111. Centro. Pedreiras -

MA.

Secretaria Municipal de Agricultura
Av. Rio Branco. n° 111. Centro, Pedreiras -
MA.

Av. Riü Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

c-mail: Livriculumi a r>L'drt:ira\.imi. ^owhr
Ptutitta Á
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2024
Envelope 1 - "Proposta de preços"

DISPENSA DE LlClTAÇAO N° 035/2024

Envelope 2 - "Documentação para

habilitação'’	

5.1.2.2.0 Envelope n*^. 1 (PROPÜSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos

exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando

0 recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras.

entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada

por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 11:

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e. ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, c o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Temio de Referência.
Ane.xo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1. mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM’\

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente

de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e

quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,

rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso

de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF). se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula dc identidade.

6.3. Inscrição dc Microempreendedor Individuaí-MEl; ou

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELl; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.4.

6.5.

6.6.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-inail: iivricullwa n ncJrcirüSJihi. nor.hr
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos dc Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e “Previdenciària”. emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS-CRF. emitido pela Caixa Econômica
Federal

Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação dc original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
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6.8.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer

dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias.
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA 1)0 CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura. Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Ser%'. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta'cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensado licitação será até 31 de dezembro
de 2024. contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124. da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021. o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte;

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação oujulgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
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úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do an. 117 da Lei n° 14.133. de 2021. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriuacões previstas no contrato e no Termo de

Referência;

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021:

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021:
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16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmenie o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021:

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem dc Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, de\'endo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

! 6.1.10. Solicitar a substituição imediata de servàços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto

iião tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenlio c efetuar o pagamento da faturada emitida pela CONTIOVTADA
dentro dos prazos preesiabelccidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,

fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá á CONTRATADA, além das obrigações nrevistas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n° 14,133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si. quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos ser\'iços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal dc Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo dc contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
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16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,

os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta:

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl. quando for o
caso:

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido:

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se liouver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência

do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1,2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

17.1.3. dar causa à inexecução total do contraio:

17. l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\'eniente devidamente
justificado:

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1,11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subiiens 17.2.1. 17.2.3. e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, líl e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as

empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos:

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n” 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmentc.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má.\imo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1°
de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as di.sposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional

de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do

objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento dc qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação,de segundaa sexta-feira,em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões

decorrentes do pre.sente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Agricultura, situada à Av. Rio Branco. n° 111. Centro. Pedreiras - MA, de 2® a 6'’' feira, dias
úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quartoze horas) onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal

(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

emailtransparência hüDs://www. pedreiras.ma.gov.br/da e o

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referencia.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 05 dc novembro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 035/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracliaria e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

2.0 JUSTIFICATIVA

2.1 Identificação da demanda

Este documento tem como objetivo formalizar a solicitação de eontratação de uma empresa

especializada em serviços dc borracharia e vulcanização de pneus, voltada para atender a frota
de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA. A demanda

abrange serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparo e vulcanização de pneus.

2.2 Descrição da Necessidade
A Secretaria Municipal de Agricultura possui uma frota de veículos que desempenha um papel
essencial nas atividades relacionadas ao transporte de insumos agrícolas, distribuição,
atendimento a agricultores e execução de projetos de desenvolvimento rural. A necessidade de

manutenção adequada dos pneus é fundamenta! para garantir a segurança e eficiência nas

operações. Os veículos frequentemente enfrentam situações que demandam serviços de
borracharia. como furos, desgaste e danos. e. portanto, é crucial contar com uma empresa
capacitada que possa atender a essa demanda de forma rápida e eficaz.

2.3 Justificativa da necessidade da contratação

A falta de serviços especializados pode resultar em paradas imprevistas da frota, acarretando

atrasos nas atividades essenciais da Secretaria e comprometendo o atendimento à

comunidade. Além disso, pneus em mau estado podem aumentar os riscos de acidentes,
prejudicando a segurança dos motoristas e da carga transportada. Portanto, a contratação de
uma empresa especializada é justificada.

2.4 Especialização e Qualificação Técnica;

A contratação de uma empresa especializada cm serviços de borracharia e vulcanização oferece

a garantia de que os serviços serão executados por profissionais devidamente qualificados e
com experiência na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados nos pneus dos
veículos, contribuindo para a segurança no tráfego e evitando possíveis intercorrências que
poderíam impactar negativamente nas atividades desempenhadas pela Secretaria.

2.5 Economia e Eficiência:

Terceirização desses serviços permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando
gastos desnecessários com a manutenção de uma estrutura própria de borracharia. Além disso.

Av. Rio Branco, n" li I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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uma empresa especializada poderá oferecer preços mais competitivos na reparo e vulcanização
de pneus e outros materiais, resultando em economia para o município.

2.6 Resultados almejados
A contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização é uma
medida necessária e urgente para garantir a eficiência e segurança da frota da Secretaria
Municipal de Agricultura. Com a aprovação desta demanda, será possível assegurar que os
veículos estejam sempre em condições adequadas de operação, permitindo o cumprimento das

atividades essenciais da Secretaria e contribuindo para o desenvolvimento rural do Município
dc Pedreiras/MA.

2.7 Contratação e o Planejamento

O Plano de Contratação Anual (PCA)é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021. a Nova Lei
dc Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). e está sendo regulamentada por este órgão
e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de

promoção da transparência e dc aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento
continuado da gestão de aquisições e contratos e. mais importante, para conferir maior realismo
à elaboração dos orçamentos.

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 53.154,66 (cinquenta e três mil.
cento c cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

3.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL, UNIT. VL. TOTAL

serviços de borracharia veículos
tipo carro de caçamba

01 Serviço 48 R$ 108,90 R$5.227.20

serviços de borracharia pneu
dianteiro veículos tipo trator

02 Serviço R$ 205.0010 R$ 2.050.00

serviços dc borracharia pneu
traseiro veículos tipo trator

03 Serviço 10 R$316.83 R$3.168,30

ser\'iços de borracharia veículos

tipo carregadeira XCMG	
04 Serviço R$ 159.7150 R$ 7.985.50

serviços de borracharia veículos

tipo caminhão
05 Serviço 40 R$ 109,10 R$ 4.364.00

serviços de borracharia veículos
tipo patrol

06 Serviço R$ 161,1030 R$4.833.00

serviços de borracharia grade
aradora

07 Unidade 60 R$ 54,72 R$ 3.283,20

08 Remendo tip top N° 03 Unidade 10 R$ 50,30 R$ 503,00
09 Remendo tip top N° 07 Unidade R$ 75,3010 R$ 753,00
10 Remendo tip top 08 Unidade 20 R$ 93,67 R$ 1.873,40

Remendo tip top N° 0511 Serviço R$ 102,89 R$ 1.028,9010
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serviços de vulcanizaçâo
veículos tipo carro de caçamba

serviços de vulcanizaçâo
veículos carregadeira

R$ 160.00 R$ 3.200.00Serviço12 20

R$ 408.44 R$6.126.6013 Serviço D

serviços de vulcanizaçâo
veículos caminhão

RS 157,48 R$ 2.362,20Serviço 1514

serviços de vulcanizaçâo
veículos patrol

R$417.87 R$3.342.96Serviço 815

serviços de vulcanizaçâo grade
aradora

R$ 152,67 R$ 3.053,4016 Serviço 20

R$ 53.154,66Valor Total

4. ENQUADRAMENTO:

Artigo 75, inc. 11. da Lei nM 4.133/2021.4.1.

5. .JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LlCITAÇAO:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no anigo 37. inciso XXL da Constituição Federal de 1988. o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitaçcões.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

f-.J

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão conlraiados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei. o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.
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5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
c Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
an. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro dc 2023, para R$

59.906.02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais

e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do
contrato de serviços de Borracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Agricultura de Pedreiras/MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexccução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativasestabelecidas pela Lei
n° 14.133/2021.

6.

6.1.

CONTl^ATO

O contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024. podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 Após a assinaturado contrato, a empresacontratadarealizará um planejamento detalhado
das atividades a serem executadas. Isso inclui o agendamento dos serviços de acordo com as
necessidades da Secretaria, levando em consideração a disponibilidade dos veículos e a
urgência dos reparos:

7.

7.1.

8.2. A empresa irá mobilizar os recursos necessários para a execução dos serviços, incluindo
equipe técnica especializada, equipamentos de borracharia e vulcanizaçâo, materiais e insumos
adequados para os reparos:

8.3. A equipe da empresa contratada se deslocará até o locai onde os veículos da Secretaria

estão estacionados para realizar os serviços. Isso pode ser feito por meio de uma unidade móvel
de borracharia ou através do deslocamento dos veículos da empresa até o local de atendimento;

8.4. Após a chegada ao local, a equipe técnica realizará uma Inspeção detalhada dos pneus dos
veículos para identificar quaisquer danos ou problemas. Com base nesse diagnóstico, serão
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V

realizados os reparos necessários, como remendo de furos, substituição de válvulas,
alinhamento e balanceamento.

8.5. Para os casos em que for necessário realizar a vulcanizaçâo dos pneus danificados, a equipe
utilizará os equipamentos adequados para aquecimento e prensagem dos materiais
vulcanizantes. Esse processo pemiite a reparação de cortes, rasgos e danos mais graves nos
pneus, prolongando sua vida útil:

8.6, Durante todo o processo de execução dos serviços, a empresa contratada realizará um
controle de qualidade rigoroso para garantir que os reparos sejam realizados de acordo com os
padrões estabelecidos e atendam às especificações técnicas exigidas;

8.7 A empresa manterá um registro detalhado de todas as atividades realizadas, incluindo os
serviços prestados, materiais utilizados, horas de trabalho e quaisquer outras informações

relevantes. Essa documentação será fornecida à Secretaria para fins de prestação de contas e
controle interno

8.8 A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos à Secretaria, informando sobre o

andamento dos serviços e eventuais problemas identificados. Além disso, estará disponível para
esclarecer dúvidas e atender às solicitações da Secretaria de forma rápida e eficiente.

9. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os ser\'idores(es) indicados no Contrato pela9.1.

Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante;

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas:

10.4 Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10,6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do Contrato:

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do servàço. podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

í 1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se inlegralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas:

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTR.ATANTE:

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta c responsabilidade, os

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização:

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contraio, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias , ou quaisquer outras previstas na
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legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contraio, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, cm conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. e demais

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimcnto

do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato

durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou juridica. se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou. entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contraio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo é R$ 53.154.66 (cinquenta e tres mil. cento e
cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura. Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

13.1.

15. HABILITAÇAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.15.1.

● Ato consliluíivo. eslatino ou contrato social em vi^or. devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

● Cédula de identidade do empresário (no caso de empre.sário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

Av. Rio Branco, n" í 11. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no

caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de .sociedade civil ou

empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando á inscrição para com a Fazenda Federal

● Prova de regularidade com a Fazenda Federal:

● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:

● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

● Prova de .situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Av. kiü liraiico, n" 111, CFP: 65.725-00(1. Centro- Pcdrciras/MA
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AVTSO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 035/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Agricultura
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LlCITAÇAO N” 035/2024.

OB.IETO: Contratação de empresa especializada eni prestação de serviços dc borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)....

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

Av. Rio Uraiico, ii“ 111, CEP: 65.725-000, Ceatro - Pedreiras/MA
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3. Proposta de Preços: R$
Valor global: R$	 .)●(

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃO UND QTDITEM

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram colados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

( ). dc de

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOÜ, Centro - Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICl l AÇÃO N“ 035/2024

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
«4

CONTRATO N “	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 2310001/2024

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A

, PARA O FIM QUE

./2024 QUE

EMPRESA _
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, inscrita no CNPJ n” 53.601.913/0001-20 com sede na cidade de

Pcdreiras/MA. Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco. n° 111. Centro, através da neste

ato representado pela Sr. Marcos Antônio da Costa Alves. Secretário Municipal de Agricultura,
portadora do CPF n° 650.111.713-53. doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado

, inscrita no CNPJ sob o N° . sediado naa empresa

. doravante denominada CONTRAI ADA. neste ato representada por seu

portador do CPF n°representante legal. Sr.

ajustado o presente Contraio Administrativo N°

DE LICITAÇÀO N° 035/2024. formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2310001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes

. têm, entre si.

/2024. decorrente da DISPENSA

a especie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÂO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Agricultura do Município de Pcdreiras/MA. de acordo com a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 035/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime dc execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas.

dentro do prazo de entrega estabelecido

Av. Rio Branco, n" !! 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 	
).(

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIX. VL. TOTAL

ser\'iços de borracharia veículos

tipo carro de caçamba ;	
serviços de borracharia pneu
dianteiro veículos tipo trator

01 Serviço 48

02 Sendçü 10

sciAÚços de borracharia pneu
traseiro veículos tipo trator	
serviços de borracharia veículos

tipo carregadeira XCMG	

03 Sertdço 10

04 Serviço 50

ser\'iços de borracharia veículos
tipo caminhão

05 Ser\'Íço 40

ser\'iços de borracharia veículos
tipo patrol

06 Serviço 30

serviços de borracharia grade
aradora

07 Unidade 60

08 Remendo tip top N° 03

Remendo tip top N" 07

Unidade 10

09 Unidade 20

10 Remendo tip top N° 08

Remendo tip top N° 05

Unidade 10

11 Serviço 10

serviços de vulcanização
veículos tipo carro de caçamba

12 Serviço 20

seiriços de vulcanização
veículos carregadeira

Serviço oj

serviços de vulcanização
veículos caminhão

14 Serviço 15

serviços de vulcanização
veículos patrol

15 Serviço 8

serviços de vulcanização grade
aradora

16 Serviço 20

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

Av. Rio Branco, n” III, CEP: 65.725-000.Ceniro-Pedreiras/MA
e-mai 1: n

P.h»Í,



PEDREIRAS/MA

KfOc.óZ^.
FLS.	
R(tb. ■X

ESTADO DO rvIARANHÀO

prefeitura municipal de pedreiras

SECRETARIA MÜN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CiNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: htttib://w\vw.i)cdreiras.tna.aov.br/.

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimenlo da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobresiado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.'

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagantento. será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMéIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada‘mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

Av. Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: aaririi/nira.n nedieirn^.nhi.vov.hr
70



PEOREIRAS/MA

-5MODi/rrot;

FLS.

Ri;b. V

estado do MAkANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Silc: l»ilD.s://u\v\v.pedreiras.ma.gov.br/.

N = Número de dias entre a data prevista paia o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente.licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura do município dc

Pedreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Scc. Mun. de Agric. Pcc. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e
Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO UNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçâo/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente

contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento dc contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - l)A VKíÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de até 31 de dezembro, contado a partir da

data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do Art. 107. da Lei Federal n°
14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçõe.s previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante

Av. Kic) Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: ai'riciiliuro'ii ndJrciras.mii. i;i>v.br
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do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUIN'1'0: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato:

PARAGRAFO SEXTO: Denunciafas infraçÕes cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Léi n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

previstos na Lei n°14.133/2021:

Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRAT.^DA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a

partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que.

na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-ÜOU, Cenlro - Pedreiras/M A
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contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades. fixando-lKe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SHXTO: Executar os ser\àços. objeto do contrato, em conformidade

com o termo dc referência, c de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição, sob as penas da Lei n° 14.135/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista' previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos
ônus. tanto em relação a si. quanto ao pessoal evenUialmenle contratado para a execução dos
serviços:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO:

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;
Manter capacidade mínima de execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

Executar, nos locais determinados pelo

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmentc. preposto apto a rcpresentá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato:

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamenlc causados à
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CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus lepresentantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉ TIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer

empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI. quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Ser\'iços deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cciuro- Pedreiras/MA

c- nul i I: (ji^ricuZ/ura d pcWrc/ru.w mci
? ? iJiP/Ttrií



P|D«ErR^7MÃ m

PLS.

I <^ub.
m

ESIADO ÜO MaRANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRE l ARIA MUN. DF. aGRIC. PEC. E PESCA

CNP.J; 53.1.01.9)3/0001-20

Site: lmí)s:.Vn>vw.t>edreiru-s.iiia.gov.br/.

cumprimento das disposições contidas no Termo dc Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DaS INFRAÇÕES E SANCÔF.S ADMINISTRATIVAS

Comete infraçào administrativa nos lermos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a Contratada

que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parda! do contrato:

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de crttregaf a doOumeniaçào exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta.' salvo cm decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivojustificado;

PARAGR/\FO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846.
de 1 ^ de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução lotai ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATAD.A as seguintes sanções:

● Adveiicncia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

Av. Rio Branco, ii" I!), CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

má.ximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRAfADA juntamente com as de multa, descontando- a dos

pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV

da Lei n" 14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração cm virtude de átos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
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realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-sc o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021. e
subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do

Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmenle. conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho ftindamentado. para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos. na vigência
do an. Alt. 120 da Lei tf 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: Á comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e dc,sembaraçar quaisquer

dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for

necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117. da
Lein° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à

autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo

com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°.'14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133. de 1 ° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art, 117 da Lei n° 14.133/21.

que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente. o(s) servidor(es) responsávei(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposlo da CONTRATADA deverá e,stabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - fíO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNlCO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico. bem como fica

responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais
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comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n^M. 133/21. a

Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÜNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão dc qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente ein duas vias de igual teor e forma, para

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de de

MARCOS ANTÔNIO DA COSTA ALVES

Secretário Municipal de Agricultura.
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184,253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: wvw.pedreiras.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

/nformacões do protocolo

2024.11.05-0001Número de protocolo:

PORTAL DE TERCEIROSTipo de recebimento:

05/11/2024 17:00:00Datathora do inicio do recebimento:

08/11/2024 18:00:00Datathora do fim do recebimento:

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA OU DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VElCULOS AUTOMOTORES

/nformacões da oublicacão

MARCOS ANTONIO DA COSTA ALVESResponsável:

192.168.100.101IP da máquina:

SERVERComputador:

05/11/2024 16:49:06Datalhora da Inserção do registro:

05/11/2024 16:50:21Datalhora do envio do arquivo:

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA SITUAÇAO

05/11/2024 PUBLICADO

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP 65725-000 - PedreirastMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8126-4474 - Sile: www.pedreiras.ma.gov.br

WWW pedreiras.ma.gov.br/lei14l33.php?id=4l
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: vww.pedreiras.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA
E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

ATESTADO DE PUBLlCAÇAO - AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.pedreiras.ma.gov.br/lei14133.php?id=41

Pedreiras/Ma, 5 de Novembro de 2024.

Marcos Antonio da Costa Alves

Responsável

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 ● Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-t9 - Tel: <99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

www.pedreiras ma.gov.br/lei14133.php7id»41
B
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2310001/2024. o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipo de Apoio. PORTARIA N°. 002 dc 03 de janeiro dc
2024.

Pedreiras/MA. em 11 de novembro de 2024.

11 ^

t

FranciscõTlorêncio de Sousa

Agente de Contratação
Portaria n° 002/2024-GP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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E-mail: gabinctc@pcdrciras.ma.gov.br

PORTARIA N° 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de

Contratação e como Membros da Comissão de

Contratação, de acordo com a Lei Federal n"

14.133/21 e com a Lei Municipal n° 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Municipio, e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no artigo

8°, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n“ 1.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município:

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento liciiatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares.

RESOLVE:

Art. 1“ - Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COV6RNO MUNICIPAL
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Site: https;//www.pcdrciras. ma.gov.br/
E-mail: gabinete@pedreiras.ma.gov.br

● FRANCISCO FLORKNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N“ 529.833.663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela operacionalizaçào, condução e julgamento das dispensas eletrônicas no

Portal de Compras do Governo Federal.

Arí. 2“ - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como

Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8", §5° da Lei 14.133/21.

Art. 3“ - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão c Membro da Comissão,

respectivamente:

● FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N° 529.833.663-91;

● ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita sob o CPF N" 017.240.443-62;

● HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita sob o CPF N" 004.234.133-76;

Art. 4° - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modifique ou a revogue.

Art. 5'

disposições em contrário.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

Assinado de diQiUl ocf
VANESSA DOS PMZim

SAKTOS-018W713U

Dado«: 2024.01.03 I6<i3.37

VANESSA DOS

PRAZERES

SANTQS:01892 13

S PRJÍZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVSPMO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: litlns://^\\vw.nedrciras.inii.gov.br/
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura

O Agente de Contratação do Município de Pedreira.s/MA, Portaria 002/2024-GP.

vem por meio deste comunicar o resultado e julgamento da proposta e documentação de

habilitação referente à Dispensa n° 035/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente

inscrita no CNP.I sob o n° 41.052.554/0001-10, apresentou proposta e documentos de

habilitação conforme exigido no referido aviso de dispensa.

A empresa mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências

estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus.

Diante do exposto, a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549ü44345 é

considerada habilitada para a prestação dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a

legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade , moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA. em 11 de novembro de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltDs://ww>\.pedreiras.ma.gov.br/
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2310001/2024. na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 035/2024, a Proposta de Preço.

Pedreiras/MA. em 11 de novembro de 2024.

FrancisCÕTlorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



Webmail Locaweb ; PROPOSTA DE PREÇO LICITAÇÃO N» 035/202407/11/2024,17;23

PROPOSTA DE PREÇO LICITAÇÃO N° 035/2024
SCSP 30KER _07 <nazare.rios@gmail.com>

<contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br>

07/11/2024 17:10

Assunto:

De

Para:

REIRAS/WA

'202
Data

tls. m
CCMEI-41052554000110.pdf (~51 KB)

Consulta Regularidade do Empregador.pdf fgts.pdf (~90 KB)
download.pdf CNP3.pdf (~103 KB)

CamScanner 07-11-2024 16.08.pdf RG LUCAS.pdf (~353 KB)
CERTIDÃO NEGATIVA DO ESTADO.pdf (~4 KB)

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO.pdf (~4 KB)
Consulta Regularidade do Empregador.pdf 2.pdf (~90 KB)

FRANCISCO 2.pdf Prefeitura Atualizada Divida Ativa.pdf (~28 KB)

FRANCISCO l.pdf certidão Prefeitura atualizada l.pdf (~28 KB)
PROPOSTA .pdf (~1.4 MB)

formCertidaoNegativa.jsf.pdf 2.pdf (~23 KB)

formCertidaoNegativa.jsf.pdf (~22 KB)

CERTIDÃO DA RCEITA FEDERALATUALIZADA.pdf (~78 KB)
ALVARAl.pdf (~431 KB)
download.pdf QUADRO SOCIETARIO.pdf (~67 KB)

Boa Tarde

Segue os anexo da Empresa FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

CNPJ: 41.052.554/0001-10 .

Dispensa de Licitação n° 035/2024
Secretaria Municipal de agricultura de Pedreiras -Ma

ATT. Lucas Sousa.

https://webmail-seguro,com.br/v2/?_task=mail&_safe=OS_uid=118&_m box=INBOX&_action=prjntS_e!(twin=1 1/1



FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
CNPJ 41.OS2.5S4/0001-10, lE 12.6S7.064-0

MANOEL TPINDADE, 1248 A, DIACO, PEDREIRAS -MA* CEP 65725-000
i
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SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA
Pedreiras-MA.

>●

I

i
PROPOSTA OÊ PREÇOS

Ref. DISPENSA OE LICITAÇÃO N® 035/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura Município de Pedreiras/MA.

Prezado Senhor.

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
ou omissões que venham alicitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pelo conhecimento das condições
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

ser

em que se

qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

FRANCISCO LUCAS OE SOUS2A DOS SANTOS 60549044345

41.052.554/0001-10

RUA MONOÊL TRINDADE, 1248, LETRA A, BAIRRO DI060 PEDREIRAS-MA
Franciscolucassouza9(5)gmail.com

99-98483-3488

2. Representante Legal
FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

RG:039122952010-9 SSP-MA

CPF: 605.490.443-45

ADMINISTRADOR

FrandscolucassouzaOOBmail.com

99-98483-3488

3. PROPOSTA DE PREÇO: R$ 50.200,00

Valor global; (CINQUENTA MIL E DUZENTOS REAIS)

Iyj I LCii I I v^ai I lov^cii II
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VI. TOÍALockriçAo i UNIO. QUANT. VL UNff.ITfM

● Scmços de boiracharia

01 ;vc»cuíOMipocafíO

; caçamba.

fí$ rt.8D0;0CRS 100.0048Sctviço
/2o;‘ 't

● Serviços de borracbaria

pneu dianteiro vciculos

tipo trator.

R$ 2.000.00R$ 200,0010Serviço02

Serviços de borracharia

pneu traseiro veículos tipo
trator.

RS 3.000,00RS 300,00Serviço 10. 03

Sen.4ços de borracharia

veículos tipo carregadeira
XCMG.

RS 7.500,00R$ 150,00Serviço 50! 04

Serviços de borracharia
veículos tipo camirthão.

RS 4.000,00R$ 100,00Serviço 4005

j Serviços de borracharia
[veículos tipo patrol.

RS 4.500,00R$ 150,0030Serviço06

Serviços de borracharia

grade aradora.
R$ 3.000,00R$ 50,00Serviço 60! 07

RS 450,00R$ 45,0010ServiçoRemendo tipo top ns 03: 08

RS 700,00RS 70,001 09 Serviço 10Remendo tipo top 07

RS 1.800,00RS 90,0020i ServiçoRemendo tipo top nS 0810

R$ 1.000,00R$ 100,0010ServiçoRemendo tipo top n® 0511

Serviços de vulcanização
veículos tipo carro

caçamba.		

R$ 3.000,00R$ 150,00Serviço 2012

Serviços de vulcanização
veículo carregadeira

R$ 6.000,00R$ 400,0015Serviço13

Serviços de vulcanização
veículo caminhão.

R$ 150,00 R$ 2.250,00Serviço 1514

Serviços de vulcanização
veículos patrol.

R$ 3.200,00R$ 400,008Serviços15

Serviços de vulcanização

grade aradora.
RS 150,00 R$ 3.000,00Serviços 2016

R$ 50.200,00TOTAL

>^CII I IVJOC4I i ^1
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X4. Prazo de validade da proposta: 90 Dias {Noventa Dias)

5. Dados Bancários:

Banco: Cai« Econômica Federal

Agência: 0767. 0p.013
Conta: 84668-9

Favorecido: Francisco Lucas de Souza dos Santos

unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional

Qualu/rVí fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Pedreiras-MA., 07 de Novembro de 2024

^noTu:^^ ^IQjxcco oíí.S^xu/i^ oioO S^?/VkÍc^
^ Ff^ancisco Lucas de Souza dos Santos ^

Representante Legal
CNPJ: 41.052.554/0001-10

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO

E’REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w ww.nedrciras.ina.gov.hr/
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Administrativo 11° 2310001/2024. na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÀO n° 035/2024. os Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA. em 11 de novembro de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ptOREIRAa.í.‘A ^

ocd/^^Pi4CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Kt Ju.
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41.05ZS54/0001<10

MATRIZ

DftTAOÈAeÊRTuRA

02/03/2021

l
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPHESRHKIL

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549D44345

IlIULU Oü CÜTAOClEClMCNTO (NÜME DE FANTASIA) PORTE

ME

tOCKüO E OESCRICAO DA ATrulOAOE ECONOJICA PRjNOPAi

45.20*0*08 ● Serviços de borracltaria para veículos automotores

COOaGD E OCSTRFÇAOOASATMOAOeS ECON^KAS SECUNOARIAS

29.90-6-00 ● Rocondicionamento e recuperação do motores para veículos automotores
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

r.nOtÜO E DERERIÇAO DA NATUREZA jurídica

213-S ● Empresário (Individual)

lOGUAIJOUKO

R MANOEL TRINDADE

NUMFKO

1248

COMPLEMENTO

LETRAA

CEP BAIHKO.III$TRITO

OIOGO

município

PEDREIRAS

UF

65.72S-000 MA

ENDEREÇO ELCTRONICO

NAZARE.RIOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9848-3348

ENTE FEDERAINOEESPOi.SAVEl.iEFR)

DATA DA SITLLAÇAO cadastrai
02/03/2021

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAI

DATA OASITUAçAO ESPECIALSITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 às 11:16:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboul:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasíi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 09:20:06 do dia 29/08/2024 <hora e data de Bras(lia>.

Válida até 25/02/2025.

Código de controle da certidão: F48B.5626.B98B.D75B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^^i^^Ef;^^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 453778/24 Data da 07/11/2024 15:33:20

Inscrição Estadual: 126870640

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

CPF/CNPJ:41052554000110

Endereço:

Telefone:

RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

(99)98483348 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2024 15:33:20
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO ^

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 092585/24 Data da 07/11/2024 15:35:07

Inscrição Estadual: 126870640

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

CPF/CNPJ:41052554000110

RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP; 65725000 - DIOGO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: (99)98483348 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2024 15:35:07
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.052.554/0001-10

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

RUA MANOEL TRINDADE / DIOGO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:24/10/2024 a 22/11/2024

Certificação Número: 2024102410185591534184

Informação obtida em 07/11/2024 15:36:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consullaEmpregador,jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N« 111 - CENTRO

CNPJ; 06184253000149
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
60549044345, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa iuridica/fisica a seguir
referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000007943 Inscrição Municipal; 000007943

Contribuinte; FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS CPF/CNPJ; 41052554000110

Nome Fantasia: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

RUA MANOEL TRINDADE, 1248

DIOGO

PEDREIRAS-MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem: LETRA A

CEP: 65725000

Data de Abertura: 02/03/2021

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondiclonamento e recuperação de
motores para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

— Atividade Principal

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para

Emissão: 03/09/2024 10:11:38 Validade: Usuário;02/12/2024 HERBERTH

Número/Controle da Certidão: E6FB0A84F94D78F8

Pá0: 1



Atividâde(â) S«uncaHa(s)

2950600' ftacor>dicio<'iarrienio e recuperação de motores para veículos autornotores 3314712 ● Manijtençáoe reparaçao detratores ^rtcolas PhUKblKAb'

4520001 ● S«rviço« de manutenciae reparação mecáreca de veicidos aulonxiKxes KtUt,

Fl S

R':b

Émissão: 03/09/2024 10:11:38 Validade: 02/12/2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão: E6FB0A84F94D78F8



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA
AV RIO BRANCO, N« 111 ● CENTRO

CNPJ: 06184253000149
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
60549044345, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos

anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000007943 Inscrição Municipal: 000007943

Contribuinte: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

RUA MANOEL TRINDADE, 1248

DIOGO

PEDREIRAS-MA

CPF/CNPJ: 41052554000110

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem: LETRA A

CEP: 65725000

Data de Abertura: 02;03/2021

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de
motores para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

— Atividade Principal				

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para

Emissão: 03/09/202410:12:40 Validade: Usuário:02/12/2024 HERBERTH

Número/Controle da Certidão: 4966A3A3F6FBED20

Pág:i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06184253000149

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

570/2024N- do Alvará: Exercício: 2024

Validade: 31/12/2024Inscrição Municipal: 000007943

Contribuinte: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

02/03/2021Data de Abertura:
Nome Fantasia: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

RG/Insc. Estadual:CPF/CNPJ: 41052554000110

Endereço: RUA RUA MANOEL TRINDADE, 1248 - DIOGO

Complemento: LETRA ACEP: 65725000 r^tov-.

FLS.Atividades

2950600 Recondicionameno e recuperação de moiores para veículos aulomolores

3314712 Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4520001 Serviços de maruterçâo e reparação mecânica de veículos automotores

4520006 Serviços de borractiarra para veículos automotores

.Observações

if

'?●

PEDREIRAS - MA, 22/04/2024

0

CD

COD. AUTENTICAÇAO: E357C0F7B7891F7BD

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE

&4*r

*ih;
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Certificado da Condição de
Mícroempreendedor Individual

FLS.

r>ííí,--

Empresário(a)

Nome Civii

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

CPF

605.490.443-45

CNPJ

41.052.554/0001-10

Data de Abertura

02/03/2021 PEDREIRAS MA

i-'tuu.

FLS

Rub

Nome Empresarial

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
02/03/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUA MANOEL TRINDADE

Municipio

PEDREIRAS

Número

1248

Complemento

LETRA A65725-000

Bairro

DIOGO

UF

MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período

1° período

Inicio

02/03/2021

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Borracheiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

Ocupações Secundárias

Reparador(a) de tratores agrícolas,
independente

Mecânico(a) de veículos independente

Retificador(a) de motores para veículos
automotores, independente

Atividades Secundárias (CNAE)

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores

2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para
veículos automotores



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internei, no endereço: hllps://mei,rec9ila. ec»nomia.gov.br/ceriifcado.

Certificado emitido com base na Resolução n“ 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ptOREIRAS-if-''''
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

41.052.554/0001-10

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

R$5.000,00 (Cinco mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS D(
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: htt[>s://w>\'>v.ne(Irciras.ma.gov.l)r/.

KfUi..
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JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n® 2310001/2024

Dispensa n® 035/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de borracharia e vulca-

nização de pneus dos veículos da Secretaria Mu

nicipal de Agricultura do Município de Pedrei-
ras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras: atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de

dezembro de 2023. para R$ 59.906.02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

Justifica-se para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA, conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei de

Licitações n® 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contrata

ções que envolvam valores inferiores a R$ R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos), valor atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

no caso dc outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Secretaria Municipal de Agricultura de Pedreiras -

MA para a prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Se

cretaria Municipal de Agricultura, são urgentes e imprescindívei s para a manutenção das ati

vidades cotidianas. A contratação direta, respaldada pelo inciso II do artigo 75, da Lei Federal

14.133/2021. proporciona agilidade na prestação de .serviços, evitando qualquer desconlinui-

dade no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo
do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção

legal e adequada para a efetivação do contrato de prestação dc serviços de borracharia e vul
canização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pe
dreiras/MA.

Economia dc Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimiza

ção dos recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realiza-

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-maii: tivriculiiira <i pedreiras.ma.e(iv.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ:53.601.9I3/0()OI-20

Site: httnsr/Avww.Dcdrciras.ina.gov.br/.

ção de um processo licitatório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos e

demais despesas inerentes.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Francisco Lu
cas de Souza dos Santos60549044345. devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

41.052.554/0001-10, que apresentou a proposta mais vantajosas para prestação de ser\'iços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura de
Pedreiras - MA. considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa Francisco Lucas de Souza

dos Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10. apre

sentou todos os documentos de habilitação exigidos no termo de referência, demonstrando sua

capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto do contrato. Essa conformidade

com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita

no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10. propôs a proposta mais vantajosas, no valor de R$

50.200.00 (cinquenta mil duzentos reais) respectivamente, considerando não apenas o aspecto

financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a confonnidade e a capacidade de atendi

mento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Fran
cisco Lucas de Souza dos Santos60549044345. devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

41.052.554/0001-10, que apresentou a proposta mais vantajosas para prestação de serviços dc

borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA, considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei
14.133/2021.

Pedreiras - MA. 11 de novembro de 2024.

/\

LlA.
Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: cií’riculiura'a'r)í.'Jreiriis.nia.gu\\hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNP.I: 53.601.913/0001-20

Site: httns://>vw'>v.Dedrciras.ma.gov.hr/.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 035/2024

O Secretário Municipal de Agricultura de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições
legais, c tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°
14.133/2021. para a Dispensa de Licitação n° 035/2024, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e

vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras/MA, com fulcro no art. 75. inciso 11, da Lei Federal
14.133/2021. bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do

Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei

14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa Francisco Lucas de
Souza dos Sanlos60549044345. devidamente inscrita no CNPJ sob o n®

41.052.554/0001-10, pelo valor de R$ 50.200,00 (cinquenta mil e duzentos reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA. 13 de novembro de 2024.

(kVM

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura.

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: aízriculiurawfíedreiras.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: httDs://\v>\'>v.ncdrciras.ma.gov.hr/.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa,
Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345

CNPJ: 41.052.554/0001-10.

Endereço; Rua Manoel Trindade, N° 1248, letra A, Boiada.
Pedreiras - MA

CEP 65725-000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Agricultura,
convoca a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345 , devidamente
inscrita no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001-10, com sede Rua Manoel Trindade, N° 1248.

letra A, Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, para comparecer em até 03 (três) dias
uteis, à Secretaria Municipal de agricultura para assinatura do contrato da Dispensa n°
035/2024.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 13 de novembro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura.

Rccebi em: // _) _■

Nome completo:^

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: aericultura@nedreiras.ma.iiov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

SECRETARIA IMUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNP.J: 53.60I.9U/0001-20

Site: littt),s://wM\v.i)i‘di'c'inis.ma,“i)v.l)f/,

CONTIU. ro ADMINISTRA rivo 20240684/2024

COMRATO

CELEBRAM

MUNICIPAL

ATRAVÉS

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A

EMPRESA FRANCISCO LUCAS DE

SOUZA DOS SANTOS60549044345, NA

FORMA ABAIXO:

N' 20240684/2024, QUE
PREFEITURA

PEDREIRAS/MA,
SECRETARIA

A

DE

DA

O MUNICÍPIO DE I»HDRHIRAS/MA. alravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, inscrila sob o n‘' CNP.I: 53.601.913/0001-20, com sede na Av. Rio

Branco. n° 111- Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA. neste ato representado pela Sr.

Marcos Antônio da Costa Alves. Secretário Municipal de Agricultura, portador do CPF n"
650.111.713-53. doravante denominado CONTR.AT.A.NTE. e a empresa Francisco Lucas
de Souza dos Santos60549044345. devidamente inscrita no CNP.I sob o n“ 41.052.554/0001 -

10. com sede Rua Manoel Trindade. N" 1248. letra A. Boiada. Pedreiras - MA - CEP 65725-

000, por meio de seu representante legal o senhor ITancisco Lucas de Souza dos Santos,

portador do CPF iC 605.490.443-45. neste ato denominado CONTRATADO, têm. entre si.

ajustado o presente Contrato Administrativo N° 20240684/2024. decorrente da DISPENSA
N° 035/2024. formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2310001/2024.

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E RFAilME DE EXECUCAO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada em
prestação de serv iços de borracharia e v ulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAI-'0 UNICÜ: fornecer os materiais, nos locais detemiinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADO deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAI-'0 PRIMEIRO: Independentementc da aceitação, a CONTRATADO garantirá
a qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADO, o valor global de RS 50.200.00 (cinquenta
mil e duzentos reais).

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-niail: a^nciihitm ii n-sdreircis.iiij íiov.hr
- t
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i': -S, !2ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/000I-20
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VL. TOTALQUANT. VL. UNIT.DESCRIÇÃO UNID.ITEM

serviços de borracharia veículos
tipo carro de caçamba

serviços de borracharia pneu
dianteiro veículos tipo trator

R$4.800,00RS 100,00Serviço 4801

RS 200,00 RS 2.000,00Serviço 1002

ser\ iços de borracharia pneu
traseiro veículos tipo trator

serviços de borracharia veículos
tipo carregadeira XCMG

serviços de borracharia veículos
tipo caminhão

RS 300,00 RS 3.000,00Serviço 1003

R$150,00 RS 7.500,00Serviço 5004

RS 100,00 RS 4.000,00Serviço 4005

serviços dc borracharia veículos
tipo patrol

RS 150,00 R$4.500,00Serviço 3006

sendços de borracharia grade
aradora

RS 3.000,00Unidade RS 50,006007

RS 450,00Unidade R$45,00Remendo tip top N° 03

Remendo tip top N'^ 07

1008

RS 70,00 RS 700,00Unidade 2009

Unidade RS 90,00 RS 1.800,00Remendo tip top N° 08

Remendo tip top N° 05

1010

RS 100,00 RS 1.000,00Serviço 10II

serviços de vulcanizaçâo veículos
tipo carro de caçamba

serviços de vulcanizaçâo veículos
carregadeira

R$3.000,00RS 150,00Serviço 2012

RS 400,00 RS 6.000,00Serviço 1513

servdços dc vulcanizaçâo veículos
caminhão

RS 150,00 RS 2.250,00Serviço 1514

serviços de vulcanizaçâo veículos
patrol

R$ 3.200,00RS 400,00Serviço 815

serviços de vulcanizaçâo grade
aradora

RS 3.000,00Serviço RS 150,002016

RS 50.200,00Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADO providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à CONTRATADO, será realizada
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO; Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmenie, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADO

não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADO que

não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADO regularmente optante pelo

Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde
que a CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento c a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PAIUVGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; O pagamento será creditado dirctamente na conta

bancária da CONTRATADO, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco da Caixa Econômica Federal

● Agencia: 0767
● Conta - coiTcnte: 84668-9

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
e-mail: ●j\irtcullw\i u ncdreiyas.ma.ünv hr

.N.;— ● ^ j - I



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: Iittns://\vwn.i)ctlreiras.ma.üov.br/.

KfOo.

FLS.

R;.b,

JÉÊ
.i

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura de Pedreiras- MA.
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca
PROJETO ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária
e Pesca

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de tcrc. Pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusâo dos

respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA ● DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31/12/2024. contado a partir da data

de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADO, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria

de Agricultura;

Vetar o emprego de qualquer produto que considerar

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reser\'ado o direito de não mais

utilizar os produtos da CONTRATADO caso a mesma não cumpra o estabelecido no
Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PAIU\GRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à CONTRATADO de acordo com as

disposições do Contraio;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADO e aplicar-

lhe às penalidades cabiveis nos lermos da Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°l 4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADO, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADO;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
cventualmente causados à CONTRATADO, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,

a partir do ato da recepção do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não lenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADO dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADO todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADO, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADO, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

Av. Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos

serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número do processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas

no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

Manter capacidade mínima de execução para atender asPARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUlNfO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos direlamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRAIADO, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a
ser emitida pelo Gestor do Contraio no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

Av. Rio Branco, n'’ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/IMA
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fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,

dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos

de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A CONTRATADO estará obrigada a atender a todos

os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)

contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRACÕE.S E SANCÒES ADMINISTRATIVAS

Comete infração admini,strativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a

CONTRATADO que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexccução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexccução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave

Av. Rio Branco, n“ Nl.CEP; 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\'eniente
devidamente justi ficado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n°

12.846. de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste

contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADO as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trê.s)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

Av. Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágratb'3ecinro“—
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADO junlamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

Site: httn.si/Avww.pudl●t'i^ls.nla.<;^)^ .br/.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará

o contratado a muita de mora no importe de 0.5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e

IV da Lei n° 14.133. de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021. e
subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmcnte.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir

os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar

o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

Av. Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000. Centro-Pedreiras/MA

c-tnail: uariciilnira a nedreiras.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20

Site: littns://\vwu.i)cdleiras.iiui.^ov.hr/.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade compeiente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem
como o dano causado à Administração. ob.servado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1°
de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n® 12.846. de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADO, inclusive perante terceiros,

por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabüidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117. da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
ser\'idor designado para o acompanhamento c a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas

à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á dc acordo

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, CciUro - Pedreiras/MA

c-mail: aariculiurij a nedreiras. iiui. hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNP.I: 53.601.913/0001-20

Site: liltns://vv\vw.i)ed ieiras.iiia.go\ .bi/.

com os artigos 137.138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133, de 1° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO
E RFXEBIMENTQ DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor

e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n®

14.133/21. que deverá atestar a realização de seu objeto, .sem o que não será permitido

qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução

do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CON TRATADO deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões

necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADO;

PARAGRAFO UNlCO: Representará a CONTRATADO na execução do ajuste, como

preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da

empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADO:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa CONTRATADO fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21.

a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
c-mail: aüriculliira a nedmirus. lUü. gov. hr
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PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E. por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 13 de novembro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Secretário Municipal de Agricultura.
CONTRATANTE fcr

Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345

CNPJ n°41.052.554/000M0

CONTRATADO

Av. Rio Hranco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pcdreiras/MA
e-m a i I: avrictiIniroV nedreiras.wü.L’ov.hr
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SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNP.I: 53.601.913/0001-20
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A

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240684/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2310001/2024. PARTES: Secretaria Municipal dc Agricultura de Pedreiras - MA e a
empresa Francisco Lucas de Souza dos Sanios60549044345. devidamente inscrita no
CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10. com sede Rua Manoel Trindade. N° 1248. letra A.

boiada. Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OBJETO: contratação de empresa

especializada em prestação de serviços dc borracliaria e vulcanização de pneus dos

veículos da Secretaria Municipal dc Agricultura do Município de Pedreira,s/MA.
VIGÊNCIA: 13/11/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 50.200.00

(cinquenta mil e duzentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agric. Pec. e Pesca PROJETO
ATIVIDADE: 20 122 0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE:

Dispensa Eletrônica n° 035/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 75, inciso
II. da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA. 13 de novembro de 2024.

"7

Marcos Antônio da Costa AK'es

Secretário Municipal de Agricultura..

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pcdreinis/MA
e-mail: iníracsiniliiru íi ncdrcira.s. ma. ítov.hr
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SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNPJ: 53.601.913/0001-20
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240684/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 2310001/2024. pro

veniente da Dispensa Eletrônica 035/2024 e o Contrato Administrativo 20240684/2024, vi

sando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vul-

canização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pe-

dreiras/MA. DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III. § 4° Decreto Municipal

015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a

servidora: Vanessa Fernanda Belíbrt dos Santos, e o fiscal o servidor Álvaro Henrique Sousa
Coutinho.

Pedreiras/M A. 13 de novembro de 2024.

Vanessa Fernanda Belforl dos Santos

Gestora do Contrato

Nome Álvaro Henrique Sousa Coutinho
Fiscal do Contrato

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura

.●ív. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-niail: ciíTícnliui ii o ncüreiras. dui. hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. PEC. E PESCA

CNIM: 53.60l.913/«()0l-2()

Site: httDs:/Avw\v.ne(Irciias.iiiii.tiov.br/,

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrati\'o n° 2310001/2024. na modalidade Dispensa

n° 035/2024. a portaria de fiscal do contrato n° 20240684/2024.

Pedreiras/MA. 13 de novembro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves

Sec. Mun. de Agricultura

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-U00, Centro - Pedreirus/MA

e-iniiil: tivricn/inra a ncJrcira^. hr
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Tempo de Reconstruir
COVEOKO MUNICIPAL

POU I ARlA N" ül/2024 - SEMAP

SRRMDOR RESPONSÁNEL

ílS(\U/.ACÃO

●DESKÍNA

PELA

C ON TIEAlOS ADMINIST RAI IVOS DA

DOS

DEMlMCIPAlSECRETARIA

AGRICT LTT RA, PECUÁRIA E PF.SC A E

DÁ Ol TRAS PROVIDENC IAS”

e Pesca do Município dc Pedreiras. Estado
lhe são

0 Secretário Municipal dc Agricultura. Pecuária

MaranliSo. Kl.CIMAR Sil.A LIMA PILIíO. no uso

conferidas pela lei orgânica do município.

de suas atribuições legais que
do

determinações contidas na instrução de processos dc despesas daCONSIDERANDO as

administração pública;
servidor na administração publica como

ào dos contratos firmados pela administração pública
CONS1DER.ANDO que se faz necessário um

responsável pela fiscalização da execução

RESOLVE:

- Designar o senhor AL VARO HENRIQUE SOUSA COUTINHO rnscrilo sob o
e R(J N'’ 022226012002-0 SSP/MA. como responsável pela fiscalização dos

Art. l

CPfN'’ 040.746.683-51

contratos administrativos da

An. 2" - Esta Ponaria entrara em \

Secretaria Municipal de Agricultura, 1’ecuária e Pesca.

,'igor na data dc sua publicação, revogadas as disposições

em contrario.

REÜIST'RH-SH, PUB1.IQUI.>SE, CUMPRA-SE E ARQUlVE-SE.

MA. 28 de FEVEREIRO DE 2024PEDREIRAS

'fima Filho

de Agricultura, Pecuária c Pesca

Poisaria N“013,'2Ü2I-GP

F^im ví;

Secretario Munici



DAS ATIVIDADES DO GABINETE ATENDENDO AS

NECESSIDADES ADMINISTRATIVA, donicnio de despesa:
5.3.90.14.00 DIÁRI.A - CIVIL, c os recursos financeiros correrão

à conta da fonte de recurso I500000ÜOO RECURSOS N.ÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
CONCEDER: 059/2024

PORTARIA N° 1)59/2024

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras - MA.
nu uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Municipio;

PREFEITURA MUNICIPAL Dl; PEDREIRAS - -MA. 13 DE

NOVEMBRO DE 2024.RESOLVE:

MARIA VANUSA INÁCIO PERE1R.\ LBHE?EIRAS/MA

Chefe de Gabinete gajnoQji^o^Ji-I - Conceder ao Sr. Fabricio Costa Sampaio, Assessor Jurídico,

portador do CPF n." ***.621.453-**, o valor de R$ 562,20
(quinhentos e sessenta e dois reai.s e vinte centavos), equivalentes
a 02 (duas) diárias, para custear de.spesas de viagem a São
Luís MA, nos dias 18 e 19 de novembro do corrente ano. para

tratar assuntos de interesse do Municipio de Pedreiras no

Tribuna! dc Justiça do Maranhão - TJMA c Departamento
Estadual de Trânsito do Maranhão - DETRAN/MA.

Proc.

FLS.

Rub.

■ PORTARIAS ■ CONtbUbKI 4Í5/2U24

m
-. 1

PORTARIA R.H. n°. 315/2024

A SENHORA MARCIA EABIANE MOTA DE MORAI.S,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHAO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) TERESINHA DE JESUS SENA

FERN/\NDES, 60 (SESSENTA) dias de Licença Medica a serem

gozadas de 29/10'2024 a 28/12.2024, do cargo de Agente
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administrativo /

Regime Estatutária.
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, oin 31
de Outubro de 2024,

MARCIA FADIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Depanameiuo de Recursos Humanos dc Pedreiras

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.002 - GESTÃO DO GABINETE
GARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO GABI.NETE ATENDENDO AS

NECESSIDADES ADMINISTRATIVA, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
à coma da fonte de recurso 150OU00Ü00 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTO.S.

III — Esta Poiiaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

● PORTARIAS - CONCEDER: 323/2024

PORTARIA R.H. n“. 323-/2024

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEI FURA MUNICIP.AL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBU1Ç<‘)ES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) LIDI.ANY SAMPAIO .ARAG.AO. 60

(Sessenta) dias de férias regulamentares referente ao período

aquisitivo 2021/2022 c 2022.2023 a serem gozadas de
02/12 2024 a 31/01.2024, do cargo de Auxiliar Adininisiraúvo.
junto a Secretaria Municipal dc Agricultura Regime Estatutário.
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 08
de Novembro de 2024,

MARCIA FABIANE MO TA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreira.s

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - M.A. 13 DE

NOVEMBRO DE 2024.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS ■
CONCEDER: 060/2024

POR TARIA N” 060/2024

A Chefe de Gabinete do Municipio dc Pedreiras - MA,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

RESOI.VE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E PESCA - LICITAÇÕES ■ TERMO DE
RATIFICAÇÃO: 035/2024

I — Conceder ao Sr. Vanilson Gomes da Silva, Agente

Administrativo, portador do CPF n.
RS 187.40 (cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos),

equivalente a 01 (uma) diária, para custear despesas dc viagem a
São Luís MA, no dia 14 de novembro de 2024, para realizar a

cobertura da Cerimônia dc Encerramento e Certificação do Selo
UNICEF na edição 2021-2024.

.043.953-**. o valor de

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Dispensa dc Licitação n"
035/2024. O Secretário Municipal de Agricultura dc Pedreira.s -
MA. no uso dc suas atribuições legais, e tendo em vista que

foram cumpridas todas a-s formalidades da Lei n° 14.133/2021,
para a Dispensa de Licitação n° 035/2024, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneiis dos veículos da Secrclaiia
Municipal de Agriciiliuva do Município de Pedreiras/MA. com

fulcro no art. 75. inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. bem

I! — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

dcsjKsas constantes do item I seràti oriundos da seguinte dotação
orçarnemária: 04 122 0002 2.002 - GESTÃO DO G.ABLNETE
GARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

CPF: —.Mg.SáS-** - Data: 13/11/2024 - IP com n“: 192.168.100.101

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficiai.php?id=22 47
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Secretário Municipal de Edui ação.
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SECRETARIA MUNltMLDLAORieyt^tH^
PECUÁRIA E PESCA - LICITAÇÕES - EXTRATOS

DE CONTRATOS: 20240684/2024

como com base no Parecer Jurídico e na documentaçlo constante

do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72.

Parágrafo único da Lei 14.133/2021. o processo acima
identificado em favor da empresa Francisco Lucas de Souza do.s
Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

41.052.554 0001-10, pelo valor de RS 50.200,00 (cinquenta mil e
du/entos reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPliSA

e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o

TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras - MA. 13 de novembro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves. Secretário Municipal de
Agricultun

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240684/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2310001 2024. PARTES;

Secretaria Municipal de Agricultura dc Pedreiras - MA e a
empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos6054‘>044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 41.052.554 0001 -10. com

sede Rua Manoel Trindade, N” 1248, letra A, boiada. Pedreira.s -

MA - CEP 65725-000. OBJETO; contratação de empresa
especializada cin prestação de serviços do borr.icharia c

vulcanizüçào de pneus dos veiculas da Secretaria Municipal dc
Agricultura do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA:
13/11/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$

50.200,00 (cinquenta mil e duzentos reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UMDADF. GESTORA; 0209 Sec.

Mun. de Agric. Pcc. c Pesca PROJETO .ATIVIDADE: 20 122
0002 2.037 Gestão da secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca
CI.ASSIITCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3 90.39.00 - Outros Serv.
de Icrc. Pessoa jurídica FONTE; 1500000000 — Recursos não

vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n’
035/2024, com FUNDAMEN TAÇÃO EEGAI.: Art. 75. inciso II,
da Lei 14.1.33 2021. Pedreiras - MA. 13 de novembro de 2024.

Marcos Antônio da Costa Alves, Secretário Municipal de

Agricultura.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E
TURISMO ■ LICITAÇÕES - RESENHA DO TERMO
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. :

1510001/2024

RESENHA 1)0 lERMO DE ADES.ÀO À ATA DE

REGfSTRO DE PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 1510001/2024, ADESÃO N“ 003/2024, Adesão a Ata dc
Registro de Preços n“ 02/042/2023. O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS MA. através da FUP

PI-DREIRENSE Dl-, CULTURA .F TURISMO, inscrita no CNPJ

sub 0 n“ 04-964.239 0001 -32. coin sede na Rua Manoel Trindade.

s/n°. Bairro Boiada, CEP: 65.725 -000 - Pedreiras MA, neste ato

representado pelo(a) Ordenadorde Despesa. Sri. Francisca Silva
do.s Santos, Presidente da FUP, Portaria n° 074/2024 - GP, no uso

de suas atribuições legais, toma públieo que CONSIDERANDO
a .solicitação dc despesa para a Contratação de empresa para

prestação dc serviços para realização de eventos de interesse da
Fundação Pedreirease de Cultura e Turismo do Município de
Pedreiras/MA. através de Adesão a Ala de Regi.slro de Preços n“
02/042/2023 do Município dc Lima Campos/MA:

CONSIDERANDO o Termo de Liberação c Autorização dc
Adesão emitida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
ilu Município de 1-ima Campos/MA (órgão Gerenciador da ata);

Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas
necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da

empresa R. DA S. BEZERRA LTD.A, inscrita no CNPJ sob o n"
46.382.893/0001-88, sediada na Rua Carlos Martins, n" 107,

Bairro Seringal. CEP n" 65725-000 — Pedreiras/MA; Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo CONTRATO. PedreirasLMA, 12 de novembro dc
2024. Francisca Silva dos Santos - Presidente da FUP - Portaria

n" 074.2024 - GP.

FUNDAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES ● EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240685/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20240685/2024. PARTES:

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE e a empresa:
V. R. COSTA LTDA, inscrita no CNPJ 21.111.336/00 01-00.

OBJET O: contratação de empresa para fornecimento de materiais

permanentes, para atender a.s necessidades do MDE (Manutenção
c Desenvolvimento do Ensinoj do Município de Pedreirds/M.A,
conforme PREGÃO N“ PE 008-2024 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133. dc 01 dc abril dc 2021 e

suas altera çòes. VALOR: RS 55.720.00 (cinquenta e cinco mil,
setecentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Excrcicio 2024 Atividade 0220.123610008.2.105 Gestão do

SAE

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Subelemento
4.4.90.52.42. no valor de R$ 55.720.00, VIGÊNCIA: 12 de

Novembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS:

O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário

Municipal dc Educação, pela Contratante e a Sr.(a) VIVIANE
RIBEIRO COSTA, pela contratada. Pedreiras - MA, 12 de
Novembro de 2024, DAVID WINSTON URA XIMENES

Secretário .Municipal de Educação.

Ensino Fundamental, CTassilícaçâo econômica

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO ■

LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240679/2024

EXTRATO DF, CONTRATO N" 20240679/2024. PARTES:

MANUTENÇÃO E DESENV, DO ENSINO - MDE c a empresa:
V. R. COSTA LTD.\. inscrita no CNPJ 21.111.336/00 01-00.

OBJETO: contratação de entpresa jiara fornecimento dc material
permanente destinado a suprir as necessidades do MDl-i
(Manutenção e Dcsenvulvimcniu do Ensino) du Município dc

Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 027-2024 e proposta
apresentada. BASF. LEGAL: Lei Federal n" 14.133, de 01 dc
abril de 2021 c suas alterações. V.ALOR; RS 649,00 (seiscentos c
quarenta c nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Excrcicio 2024 Atividade 0220.123610008.2.105 Gestão do

SAE

4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4,4,90.52.99. no valor dc RS 649,00. VIGÊNCIA: 04 dc
Novembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNAT.ÃRJÜS;

O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário

Municipal dc Educação, pela Contratante e a Sr.(a) VIVIANE

RIBEIRO COSTA, pela contratada. Pedreiras - MA, 04 de
Novembro de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES

FUNDAÇAO PEDREIRENSE DE CULTURA E

TURISMO - LICITAÇÕES ● EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240686/2024

EXTRATO DE CONTRATO N” 20240686/2024. ADESÃO N"

003/2024. EXTRATO DE CONTRATO S" 20240686/2024.

PARTES: 1-UNDAÇAO PEDREIRENSE DE CULT, F
TURISMO c a empresa: R. DA S. BEZERRA LTDA. inscrita no

CNPJ sob 0 n® 46.382.893/0001-88, seiliada na Rua Carlos

Martins, n" 107. Bairro Seringal, CEP n® 65725-000 -

Pedreiras'MA- OBJETO: Contratação dc empresa para prestação

dc .serviços para realização de eventos de interesse da Fundação
Pedreirense de Cultura e Turismo do Município de Pedreiras/MA.
através de Adesão a Ata Je Registni de Preços n" ü2.'042/2023 do
Município dc Lima Cainpos/MA. BASE LEGAL: Lei n° 8.666 93

Ensino Fundamental, Classificação econômica

CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240684/2024

CONTRATO N

CELEBRAM

MUNICIPAL

ATRAVÉS

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A

EMPRESA FRANCISCO LUCAS DE

SOUZA DOS SANTOS60549044345, NA
FORMA ABAIXO:

" 20240684/2024, QUE
A PREFEITURA

DE PEDREIRAS/MA,
SECRETARIADA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, inscrita sob o n° CNPJ: 53.601.913/0001-20, com sede na Av. Rio

Branco, n° 111- Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA. neste ato representado pela Sr.

Marcos Antônio da Costa Alves. Secretário Municipal de Agricultura, portador do CPF n°
015.389.656-66, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Francisco Lucas
de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001 -

10, com sede Rua Manoel Trindade, N° 1248, letra A. Boiada. Pedreiras - MA - CEP 65725-

000. por meio de seu representante legal o senhor Francisco Lucas de Souza dos Santos,

portador do CPF n° 605.490.443-45, neste ato denominado CONTRATADO, tem. entre si,

ajustado o presente Contrato Administrativo N° 20240684/2024, decorrente da DISPENSA
N° 035/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2310001/2024.

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada em

prestação de ser\'iços dc borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Agricultura do Município de Pedreiras/MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADO deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da

legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a CONTRATADO garantirá
a qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADO, o valor global de R$ 50.200,00 (cinquenta
mil e duzentos reais).

Av. Rio Branco, n“ 111,CEP: 65.725-000,Centro-Pedreiras/MA

c-mail: a^riatUunVdpedreiras.iiiij.^ov.hr
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